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CORADASSIIADVOCACIA

SERVrÇOS ÀDVOCÀTICTOS ESPECTÀI,rZÀDOS

PROPOSTA COMERCTÀL N" 020/2025

EIIELTON CORADÀSSI SOCIEDÀDE rI|DTVIDUÀI DE ÀDVOCÀCIÀ, pessoa
juridica de direit.o privado, inscrita no CNPJ no 35.145,506/0001-
?3. com sede na Passagem São Domingos. n' 171, Jurunas, Cidade de
BeIém do Pará, CEP 66.030-070, vem apresentar PROPOSTA COI4ERCIAL
para prestação de serviços ADVOCATÍCIOS ESPECIÀLIZÀDOS conforme
discriminado a seguir:

DO OBi'ETO

O serviço oferecido por esta proposta será: prestação de sêrviÇos
advocâtícios eÉpecializâdos eE assessoria, consultoria e
reprêsêntação jurldica junto ao tribunal de Contas dos Municípios
do Eatado do Pará-TCM/PÀ, abrangendo a análise, planejamento,
acompanhamenLo e execuÇâo de prôcedimentos admintsLrativos e
judiciais. com o objetivo de garantir a conformidade legral das
aÇões e atos admi ni" s trat ivos dos entes públicos munrcipais, bem
como atuar em favor da prefeitura em processos judiciais no âmbito
do trj-bunal de JustiÇa do Estado do Pará, tudo para e :1o interêsse
juridico-administrativo da Prefeitula Municipal de Beltêlra.

DO PREÇO

O Preço fixado nesta proposta para executar os serviços
mencionados como objeto e que atenderá as necessidades da
Prêfêitura Municipal de Belterra/Pa será fixado em 17.000,00
(dezessete mil reais) mensal com o devido detalhamento a segui,
exposto, exceto despesas extraordinárias (locomoÇão, estadia,
afimentaÇão, reprografia, entre outros) gue ficarâo a cargo da
contratante.

EXIRCÍCrO 2025
VÀLOR MES 17.000,00
Imposto (178) 2.890,00
VALOR LIQUI DO 14.110,00

TOTAL/SERVlÇOS
LÍQUIDo

(12 MESES )

169.320,00

BêIém. 14 de

vaLidãde da

julho de 2025.

proposta de preÇos é dê 90 (noventa dias) .

ELIELÍON CORADASSI SOCIEDADE Assinado de íorma digitalpoÍ ELIELTON

INDIVIDUAL DE CORADÂssI SOCIEDADE INDÍVIDUÂL DE

ÂDVOCÁi35I45506000173 ADVOCA:35145 5060001 73
ELIETTON CORADÀSSI SOCIEDÀDE INDIVIDUÀL DE ÀDVOCÀCIÀ

I
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ÁLlt Q('f, RQtT CONTADORXS ASSOCIADOS
Clêb€r.Antodô Álbuquêrqúe dos Sâíos CRC?Á 0l:r83 O j

ELTELTON CORÁDASSI SOCÍEDADE INDIVÍDUÀI, DE ADV«]ACIA
CNPJ N. 15.145.506/0001-73

:{lREr 14652019

PASSSAGE]I, SÀO DOML\IGOS. I?I, JI,IRTINAS
BEI,ÉM. PAR4

BALAI{CO Í'ATRIMONIAT, Rf:AI,IZADO fM 3I I)D I)EZF,MRRO I)Ii 2024

ATTV'O

s1T'

-

3 12t2024

t96.161.71
r 7l.183. t8
24 9?8.53

98.73636

98.736J6
41.861.81

67.r57,85
tó.2E9-3ó

29{.E98,07

CIRCUI.Â ltTE
Caixa e BÂncos

Clicnres a Recebcr

NÃO CIRCULANTE
Rf,ALIL{VEL A I,OI{GO PRAZO
,\disntaÍncnlo a Sócios

IMOBILIZÀIO
CoíÍlputadorês e PeÍifóÍicos
Móveis e Utensiltrx
( - ) vqx F*isçào Acumulada
ATIVO TOTAI,

66,52./o

58,05%

8.47yo

33,48%
010%
o.ooo/o

31,48%
16,23%

-5,520/0

t00yo

3u1112021 ,{v
CIRCULANTf
Conlâs a Pâga,

Obrigações Tràbalhisras e Preüdarciárias
ObrigaÉes Tributárias ! Recolher

Empréstim)s e finaÍlciamEnos a Pagar

NÃO CTRCIJT,ANTE
Erpreslimos e Fiuânciamentos a Pagãr

PATruMONIO LíQUDO
Ceit2l Sociâl

LucÍos Acrrmulãdos

PASSIVO TOIAT,

,9.30t,65
t1.198,,15

8.697,32

8.412.88

265.5E9,42

r0.000.00
?55 589.42

294.898,07

9,94V.
4.149i
7.95%
2,859;

0,00%
0,00%
0,00%

90,064.
3,39%

86,6',7vo

tnor.

CLEBER ANTONIO A5sinado de forma digital

ALBUQUERQUE Dor i:l::',i,TáiJsâl"
SANTOS:81 584822287 slt{tos3r ssaezzzsz

BdaeIr\ll dç dí/imbro de 10.21

ELIELTON Assinãdo de forma digitât
CORADASSI:7946247 poí ELTELToN

2220 CORÀDASSI:794ó2472220

ELIELTONCORÂDÂSS| Assjnadoderormadigital
SOCIÊDADE INDMDUÂL poÍ ELIELTON CORADASSI
OE sOCIEDADE INDIVIDUAL DÊ

ÂDVOCA:3s1455060001 73 ADVOCÁ:35145506000173

CLEBER ANTOI{IO ALBUQf]ERQUE DOS SA§TOS
COTYIÀDOR

CPF: 815.&rt.222-87 | CRC/PA: 015788/G3

EI-IEI,TOII COR.\DASSI
sÓCIGADMI.\.Tsl.RADoR

CPF : 191.624-722-20

NO

PASSIVO



uii

No @

b ALBU UER UE ÀLBIQI'ERQLE CO§TATORIS ÀSSOCIÀDOS
Cleb.í ÁllmioAlbq!.rq@ dos S{úôs CRC PA 0l:ris O i
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ELIELTO]T COR DASSI SOCIEDÂDf, I}IDIVIDTIAT- DE,{DVOCÂCIA

ctiPJ N. 15.145.50ó/0001-?3
§lRE: l4ó52019

P.A^S§§ÀGEM SÃO DOMTNGO§ r7r. JURUNAS
Bf,LÉM - PAR?{

DRll ltf,.\LIá{DA Eiu -11 Df ultzE}taRo Irf, 2021

!!2!292!.
zjo3.{31J9

2.303.431.19

2J!3Jlrl9

-294.222.19

2.009.20910

-1.174.05E.9E

t35.150.r2

-399.74E.ó2

-101.297.00

-296.45t.62

0,!!

-4.4371I

1ÍL2J!
Á.449.61

4.10.56.í.19

100.007.

.rco.so4

lso./.

-t?.170k

47,2t /.

36,26v.

-17)37.

4.180/.

-12..87%
íJ.í)0/o

421./.

0,07r/o

4,2a%

t&694c

g.ov/.

0,00eá

la,ô9./"

RX,CEÍIA BRTITA DE SERVIÇOS

RDCEITÀ OPERACIONÁL BRUTA

{-)- Nuçõ€s dê Receirár

RECÊITA OPERÁCIONAI- LÍQUIDA

( - ) - CBlo do Saiso PÍcaBtfo

I,UCRO OPEf,AC'ONAL BNUTO

(-)- Dc'Fr.t Op.r.cioúi

D€sp€sâs mãoie{bm
Desp€$s Geair
Outr6 R@itás ou Despcaas Op6aciorais

( l+ ) - R.súhdo dr R.c€lt . D..p.ri Fhrnc.tn

Receita f hü';êin
D€ápesâ rinamena

R"A§ULT{)O OPf,R{CIOIIAL ANTf,S TR E CS

(-)-ProvisàopüaC§LL
(-)-kovisãopaÍaIRPJ

RÍ:Stl.T{DO OÍF.R^CIONÁI I tQUtDO 
^PÓS 

IR 
' 

CS

p,!t!)

q!!

,130.51'1.-11,

Belém-PA.3l de de2 bro de 102.1

CLEBER ANTONIO tusinado dê Íorma digitàt
ALBUQUERQUE DOS por CLEBER ANToNto
SANTOS:81 5848222 ATBUQUERQUE DOs

g7 SANÍO5:81584822287

ELIELTON Assinadoderoímà

conA DAS s I :z !§itifÊ,}'*:?i
9462472220 7222a

CI-EBER A:§TONIO ALBUQUERQTIE DOS SÁNTOS
.ONTAIX!R

CPF: tl S.t4E.lrr-a7 I CRC/PÂ: 0l57EE/Gl

ELtET"TOI' COR,1 DÂ§SI
sóclGADVt\tsTRÀDoR

cPF: 791.1t21.177-7n
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AIBI QTTRQTT CO§TÂDORXS ASSOCIADOS
Clebeí .Cnloruo Albu+Frque dos Sârúos CRC PÀ 0l:-E§ Gr

ELIf,LTON CORADÀ§SI SOCIEDADE INDÍVIDUAL DE ADV(rcÀCIA
CNPJ N" 35.145.50ó/0001-73

NIRE: l4ó52019
PASSSÀGEM SÂO DOMINGOS. r71, JURUNÀS

8T,LÉM . PARÁ

tr,rL^\co PÂTR \toNtAL REAt,tZ^DO F.t! 3l DE DEZET\íBRO Df, 2021

ATIV()
3Ut7t2023

19,t.035.11
I70 8.17 t5
23 187 98

90.54811

90.54t,2r
42.886,00

I1.996.ri6
2E4.583,3í

,.\.\:

CIRCT]LANTE
Caixa e Barcos
Clicntes a Receb€r

NÃo CIRCI,LANTE
REAI,IZ.Á\.f,L A I,ONCO PRAZO

^diâniamenlo 
a Sôciori

I!IOBILIZADO
CoÍÍpuladores e Periiéncos

Móvcis c Utel§ílios
( - ) Dcprcriaçào Acumuladâ

ATTVO TOTÀL

6a,ta./ô
ó0,03%
8,l5%

3\42./o
0,00%
0,00%

3\42./"
15.0?%

20,96yo

100./.

P SSI\'O
I t/12/2023 ,\\'

C1RCULAA-TE
Conlas a Pagar

Obrisaçõ€s Trdlalhislas e Preúderciáriâs
Ot Íigações Túbu6ias s Recolher

Emprestimos e Finânciam tos a Pâgar

I'iÃO CIRCULANTE
EmpresliÍnod e FinanciarÍÉntos a Pagar

PATRIMONIO I,iQUIDO
Capital Social

Lucros Aomutâdos
PASSIVO TOTAL

29.2U,s6
I1.597,98
7_198,94

10.487,64

255.29t,7t
10.000.00

245 _29A,7A

2t4.583J1

10,29./.
4,080/0

2,53yr
3.690/.

0,00%

0,007.
0,00%

a9,1rv.
3,5t./.

86,20yo

t00i/.

Belém-P^. 3l dc deTcrrüro de 2112.1

CLEBER ANTONIO Assinado deforma digitat
ALBUQUERQUE DOS por cLEBER ANroNlo
SANTOS:81 5848222 ALBUQUERQUE DOs

g7 5ANTO5:81584822287

f,I,IELTON COR^DASSI
sÓCIGADÀíI.-Is,IRADoR

CPFt 791.624.7 21-20

CLEBER ANTONIO ÀLBUQL'XRQUE DOS SÀ\TOS
COT{TADOR

CPF: 815.848.222-E7 | CRC/PA: 015788/Gl

No

"l
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Clêter Àltejo Àlhrq@qu dôs SrÍrlos CRC PÀ 0li?56 O i
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ELIELTON CORADÀS.§I S(rcIf,DÂDE INDII'IDÜAL DE ADVOCACIÀ

CNPJ N. 35.145.50í000' -73

NTRE:14652019
PÁ§§§{GEM SÀO DOMINGüi, I?T, JURI'NAS

BELÉM - PAR]í

R.f,,CEfTA BRTITÀ DE }'ENDAS

RECEITA OPFÀÀCIONÂL BRI.IIÀ

(-)- t)€dtrções de Re.êilas

Rf CEITA OPERÂCIONÁL ÚQI]IDA

( -)- Cusro ü M66doria vddida

LUCRO OPERÂCIONAL BRfiTO

( - ) - oe.pefii Opêrrcion:is

rrespesãs mãodsbr.
D6pes G@is
ouB RMiÀS ou Desp6as Op@f,man

( -/+ ) - n.ruh.do d. Recdt . D.tp.!, Fh.rcclE

Rdira }-hoein
D6ps FüaMiE

RESI,,ILTAIX) OPER{CIONÂI, ANIES IR E CS

!!2!!E
1.7?9.000.00

t.779.000.00

1.779.000.00

-243.549.t0

1.535.4§0.90

-899 106.60

ó!óJ.a{30

-!!B&.
-79-t67-84

-118.817.00

!J0

:!!@,92

!2!J!
4_729.E7

r00J0%

l0{.0ff/o

too./.

,13,ó9.Á

)t /.

-50.54o/o

15,77./.

-r6t75./.

4,45r/a

-t2,10fh
0,0oplo

4.194.

0.08%
4.27.h

It.t3%

DRE tTf,\I,IZAI)I I]M .]1 DE DIZEIIBR0 DE 2II2.I

(-)-Prousãopa6CSLL
(-)-PÍoüsãoparaIRPJ

RESLI,TADO OPXRACIONAI,I,IQUIDO APÓS ÍR E CS

CLEBER ANTONIO Assinado de foÍma digitat
ALBUQUERQUE DOS por cLEBER ANroNlo
SANTOS:81 58482228 ALBUQUERQUE Dos

7 SANÍOS:81584822287

!t Qa

0,011 0,00o/,

.]]5.058,57

Belenll,.\- ll d. dcz.urbro de l0:l

CI,EBI]R AIITONtO ALBUQUERQUE Í'IOS SÂNTOS
CO\T.{DOR

CPr: E15.84E.222-87 I CRC/PA: 0l57tt(13

ÍLÍf,I-TON CORAD,\SSt
úcrGÀD)Ít§IsÍR\DOR

CPFt 791.621.722-20

No

Jí)
(-*
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CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCA
..F,I,II.,t,ION C]ORADASSt"

ELIELTON CORADASSI, nacionalidade BRASILEIRA, SOLTEIRO, ADVOGADO

inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil. Seção do Estado do Pará. sob o n". 15164 e

no CPF sob o no 794.624.722-20., residente e domiciliado na AV. MARECHAL

DEODORO DA FONSECA, Vn", CENTRO na cidade cle CONCORDIA DO PARÁ,

Estado PaÉ, resolve constituir Sociedade Individual de Advocacia, doravante designada

simplesmente "Sociedade", que se regerá pela Lei n" 8.906/94, pelo Regulamento Geral

da Advocacia. pelo Provimenlo n" 11212006 do Conselho Federal da Ordem dos

Advogados do Brasil e demais regramentos aplicáveis, e pelos seguintes termos e

condigões:

CLÁUSULA PRIMEIRA_ RAzÃo SoCIAL

A Sociedade utilizará a razão social "ELIELTON CORADASSI SOCIEDADE

INDIVIDUAI, DE ADVOCACIA".

CLÁUSULA SEGUNDA - SEDE

A Sociedade tem sede na cidade de CONCORDIA DO PARÁ, no Lsrado do Pará, na

AV. MARECHAL DEODORO DA FONSECA, n" 22, CENTRO, CEP 68.685-000.

Parágrafo Único - A Sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra

dependência, mediante alteração do ato constitutivo, devidamente assinada pelo titular

da empresa.

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO

A Sociedade tem como objeto o exercício da advocacia, sendo vedada a consecução de

qualquer outra atividade.

CLÁUSULA QUARTA - PRÂZO

O prazo de duração é indeterminado, tendo iniciado em 0l de Julho de 2019

@íí
f'

*
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CLÁUSULA QUINTA -CAPITAL SOCIAL

O capital social. inÍeiramente subscrito e integral m00eo R$dc dez0000

reais), dividido em 10.000 (dez mil quotas) quoras, com valor nominal de R$ R$ 1.00

(um real), cada totalmente integralizado em moeda corrente do país.

CLAUSTILA SEXTA - RESPONSABILIDADE DO TITULAR
A responsabilidade do titular é limitada ao capital social.

Parágrafo l" - No exercício da advocacia com o uso da ruzão social, o titular responde

subsidiiíLria e ilimitadamente pelos danos causados aos clientes, por ação ou omissão,

sem prejuízo da sua responsabilidade disciplinar.

Parágrafo 2o - Nas procurações outorgadas pelos clientes serão nomeados o sócio e a

sociedade, fazendo conter o número de inscrição na ordem dos Advogados do Brasil

do titular e da sociedade.

CLÁUSULA SÉTIMA - ADMINISTRÂÇÃo

A administração social cabe unicamente ao titular da Sociedade.

CLÁUSULA OITAVA _ RESULTADOS PATRIMONIAIS

o exercício social corresponde ao ano civil. Ao final de cada exercício, levantar-se-á

balanço patrimonial da sociedade e se apurarão os resultados, cabendo ao titular, os

lucros ou perdas apurados.

cLÁusuLA NoNA- ExrrNÇÃo DA socrEDADE
A sociedade será dissolvida por consequência do falecimento do seu titular e o valor de

seus haveres será apurado c liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à

data da resolução. verificada em balanço especialmente levantado.

CLÁUSULA DÉCIMA - FoRo
Para todas as questões oriundas deste contrato, fica eleito, com exclusão de qualquer

outro, o foro da cidade de Concordia, Estado do pará.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO
o titular da sociedade declara, sob as penas da lei, que não estií sujeito a qualquer

hipotese de incompatibilidade ou impedimento para o exercício da advocacia ou para

(
V
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constituir esta Sociedadc. Declara. ainda, que não paÍicipa de nenhuma outra

de Advogados ou Sociedade Individual de Advocacia inscrita nesta seccional

está incurso em nenhuma penalidade que o impeça de constituir esta Sociedade.

Concordia do Pará. 0l deJulhode20lg.

/ 1

) I] 15r

N

Testemunhas:

t,TON ORADASSI

Antônio Diego de Castro Barra
Identidade: 5030130
CPF:803.262.772-34

p) ,* &,a- Á*,-.-

I
..1 b. d^ ç-,L--
Regina Célia E. da Silva
Identidade: 4961931
CPF:892.405.612-34

§
A

Ot ovlPi.v

raruha.ga Ír) tl.|na(r) da.lotltrt.rl -LII/B| oouDlttt

Tapelião subsütuto

l(0s I'ilRÂtiDA
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coNTRA'ro DE ALTERAÇÀo r <'«rxsolro,qÇÃo DA s()clrDADE
No
ll!- ol1
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I Nl)tvt t)t ri\L t)u Ât)\,(x .,\('t,\
..EI-IELTON CORAI)ASSI S()('IEDAI)E INDIVIDIIAI, I)E AI)V(X'A('IA"

hl.llll-]'ON CORADASSI. nacionalidade BRASII.F:lRA. SOt.'flllRO. A[)VO(;AIX)
inscrilo na Ordem dos Atlvogados do Brasil. Seçâo do l:stado do Paú. sob o n". 15164 c
no ('PF sob o nn 791.624.722-20. residentc e donriciliado na AV. MARII('[{AI.
DEOI)ORO l)A FONST'.CA. n'22. CENTRO na cidade de CONCOI{DIA DO PARÁ.-litular 

da sociedade individual tle advocacia denominada ELIELTON CORADASSI
SOCIEDADE iNDMDUAL DE ADVOCACIA, registrada nesta OAII-PA. sob o
numero de registro 01465/2019. com sede Av Marechal Deodoro da F'onseca no 12.
Centrc - Concordia do para Cep. ó8685-000 delibera c ajusta a presentr altcração, [-ei n"
8.906i94. pelo Regulamento Ceral da Advocacia, pelo Provimento n" 11212006 tlo
('onsolho Fcdoral da Ordcm dos Àdvogados do Brasil e demaís rcgranlentos aplicáveis.
e pclos seguinlcs termos c condiçõcs:

CLÁUSULA PRIMEIRA - ENDEREÇO

Â Socicdade passa a exercer suas atividades no seguinte endereço sito à PASSA(iliN4

sÃo DoMINGos. N' l7r. JtrRt.rNAS. BF]-t-tM - pA. cEp 66030-070.

CLÁUSULA SEGTINDA - DA ADEQUAÇÃO »O CONTRATO SOCIAL

Em raáo da conversão promovida nos termos da cláusula anterror. a Sociedadc
lndividual de Advocacia pa.ssa a scr regida pelas seguintes regras consolidadas. restando
revogadas as denrais disposições.

coNSoLIDAÇÃO OO CONTRATO SOC'tAl,

F.l- l U I.]'ON CORADASSI. nacionalidade URASILUIRA. SOI-I FllRO. A DV(X;A IX )
inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil. Seção do Estado do Pará. sob o n'. 15164 e
no C[)l sob o nn 7q4.624.722-20. residenle e domiciliado na AV. MARECI]ÂL
DIIODORO DA FONSITCA. n" 22. CENTRO na cidade de CONCORI)IA D() PARÁ.
T'itular da sociedade individual de advocacia denominada ELIELTON CORADASSI
SOCIEDADE INDMD[JAL DE ADVOCACIA. registrada nesta OAII-PÂ. sob cr

numem de registro 01465/2019. com sede A Sociedade tenr sede na cidade sito à

PASSAGEM SÃO DOMINGOS. N' I7I" JURUNAS. BELEM PA. CEP 66030.070.
delihera e ajusta a presente alteração, t.ei n' 8.906/94, pelo Regulamento Geral da
Advocacia, pelo Provimento n" I 1212006 do Conselho Fcderal da Ordem dos
Advogados do Brasil e demais regramentos aplicáveis. e pclos scguintes temros c
condições:

CLATJSTjLA PRIMEIRA - RAZAO SO(]IAL

é-
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A Sociedade utilizará a razÀo social "ELIELTON CORADASSI SOCIEDA

IN DIVIDUAI- DE ADVOCACIA".

CLÁUSULA SEGUNDA - SEDE

A Sociedade tem sede na cidadc siro à PASSAGEM SÃ() DoMINCOS. N' l7l.

JtJRIJNAS. BELEM - PA. ChP 66030-070.

Parágrafo tlnico - A Sociedadc poderá a qualquer tempo, abrir ou fbchar filial ou outra

dependência. mediante alteração do ato constitutivo. devidanrente assinada pelo titular

tla empresa.

CI.ÁTISTJI,A TERCEIRA - OBJETO

A Sociedade tem como objeto o exercício da advocacia. sendo vedada a consectrçào de

qualquer outra atividade.

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO

O prazo dc duraçâo ó indcterminado. tendo iniciado em 20/08/2019

CLÁTJStJLA QUINTA - CAPITAI, SOCIAL

O capital social. inteiranrentc subscrito e integralizado. e de 10.000.00 lDez Mil Reais).

divitlido em 10.000 (Dez Mil) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (Um Rsal). cada

totalmente integralizado em moeda corrente do pais.

CLÁUSI.ILA SEXTA - RESPONSABILIDADE DO TITULAR

A responsahilidade do titular é limitada ao capital social.

ParágraÍb l' - Se responsabili:za a sociedade. o úcio ou associado responderá

subsidiária e ilimitadamente pelos danos causados aos clientes. por ação ou omissâo. no

excrcício da advocacia - Provimento 14712012.

Parágrafb 2o - Nas procurações <lutorgadas çrelos clientes serâo nomeados o sócio e a

Sociedade. fazendo conter o númcro dc inscriçâo na Ordem dos Advogados do Brasil \J
do titular e da sociedade.

CLÁUSIILA SÉTIMA - ADMINISTRAÇÃO

A administração social cabe unicamente ao titular da Sociedade.
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CERTIDÃO

Certifico que a alteração ELIELTON CORADASSI SOCIEDADE INDMDUAI DE

ADVOCACIA, registrada sob o ne 1465 /2019 nesta Seccional, foi def'erida pela

llâmara Especial da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção Pará e devidantente

homologada pela Presidência da Câmara em 02/03/202L, e encontra-se averhada

no Livro nn 25 folhas 248-249, data em que foi lavrada, sob o na 1. Setor tlc

Inscriçiio da 0AB/PA. Belem,04 de março de2021

Ço
+- &ào.

ente,
no exerc ício da presidência da OA
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§
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 35.145.506/000I-73 DUNS@: 896849966

Razão Social: ELIELTON CORÂDÂSSI SOCIEDÂDE INDTVIDUÁL DE ÂDVOCÂCIÂ
Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 30/0I/2026
NâturezâJurídica: SOCIEDÂI}EUNIPESSOÁLDE,ADVOGÁDOS(SOCIEDÂDEINDMDUÂL

DE ÂDVOCÂCIÁ)
MEI: NãO

v Porte da Empresa: De mais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Vnculo com "Serviço Público": Nada Consta

Níveis cadastrados:
Docutocttds) rssiaehdo(s) com "' c.tá(âo) cora pÍezds) vcocido(s).
Forocccdor possui pcndêncies cm um ou meis oívcis de cadastramcnto- Para mais ioformaçõcs, utilizc es furcioaalidedcr dc
consulta disponívcis.

Áutomática: a ccttidão foi obtida rtrrvés de intcgração dirctr com o sistcma cmissor. Manuel: a certidão foi inscrida
manuelmeote pelo fornccedor.

I - Crcdenciemento

II - Habilitação Juridica (Possui Pendência)

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade: l4/ll/2025 Áutomática
FGTS Validade: 30/07/2025 Áutomática
Trabalhista (http://www.lst.iur.b r/ccrtidtol Validade: 24/0l/2026 Áutomática

IV - Regularidade Fiscal Estadualr/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadualr/Distrital Validade: 29/07 /2024 (*)
Receita Municipal Validade: O3/O2/2O24 (")

Emitido em: 30/07 /2025 10:41

CPF:028)OOQOO(-36 Nome: DANIELPEDRO DE ARÂUJO BEZERRÂ
Ass:

1de 1

b
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CNPJ:

Razão Social:

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conformc art. 17 da Instrução Noímativt or 03, dc 26 abril de 2018)

35,145.506/0001-73

ELIELTON CORÁDÁSSI SOCIEDÂDE INDTVIDUÁL DE ÂDVOCÂCIÂ

Atividade Econômica Principal:

69 1 t-7 / Ot - SERVrÇOS ÂDVOC^ÂTiCrOS

Endereço:

PÁSSAGEM SÁ,O DOMINGOS, 171 -JURUNAS - 66.030-070 - Belêm / Parí

ObsarYeçõcs:
A vcracidede des informeçôes podcÍá rcÍ y€rificada uo codcrcço htçsi/compresoet.gov.br.
Este certificado oão subsútui or doclmcatos crigidos cm lei.

Emitido em: 30/07 /2025 10:41 lde I

ffi
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PRFF T,II'T]RA MI,INICIPAL DE PI'IXI,-[}OI
('lt l'.1: 0S. I 19. I St/0001 -l I

DECI,ARACÃ(I DE CAPACIDADT] TIiCN I('A

Atcsto para or clcridos íins tic rlircito qus a cmprcsa EL.IELTON CORÂDASSI S(TIEDADE

tlitllvtDuAL DE ADVOCACIÂ. in*-rita no CNPJ: 35.145'50Ó/Ux' l'7 i' rcpÍt-senlâda pelo Sr'

ELTELTON CORÂDASSI. I'onsdor do (;PF n" 79{.62,1.722-20 e OAI}/PÂ n' l5.ló{. prcstou a'e§t!

Prcfcitura Municipal oo ano de 2021. os scíviços técnicos êspccislizador' dc CONStll"TORlÁ E

^ssEssoRlA 
AD[.]ÍNtsI'R^',l lvÂ t:l\t LlclT^ÇÔF,s l] coNTRÂ ros. rclúrcnrr irs suas ativ idadcs

intcmas. Bcm como. ac{rmpanham!'nto c rcavaliaçào de cditais. claboração e aconrpanhânrcnto dc midias

com proccssos cscanca&rs cm l'[)l' para cntÍcga no Tribunal dc Conus dos \lunicípios, cumpÍindo sua

obrigaçào. irrcristindo fatr'rs su;xrvcnicnlcs quc possam macular sua conduta pr,.rlissional, realizmdo scus

scn'iços dt'mancira cscorr...itr c com crcelêncis.

l'cixe-lloi - Pr\. (17 dc dr,'zcmko dc 2021 .

JOAO PEREIRA DA

SILVA

NErO02l77s762ól

fu!{L<,. C.19.í{ (l9.aal9ô.

Éao 9txtt o Írtv^
tattoo2r?19r6lôr
()Edcrr0rl l).0? l r aro, otÍ,

J()r\ () l'lrRl:lRr\ l)À SILVr\ NI,lo
l'l{l I Irl lo \tt \l( ll'^t. t)l; l'l.lXt:'lX)l

r\r . Jolrr Gomcs l'udrosl. n". 5ü) - ('cntro - Í'eirc''lloi - Par:i - Brasil - Cep - 6E7i4'000
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto para os devidos fins de direito que a empresa ELIELTON €ORADASSI SOCIEDADE

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrito no CNPJ sob ne 35.145.506/0001-73, com sede na

Passagem São domingos, ne 171, Jurunas, Belém/Pa, CEP:56.030-070, representada pelo seu

sócio proprietário, Elielton Coradassi, Advogado, inscrito na OAB/PA sob o np 15.164, prestou a

esta Prefeitura M unicipal no ano de 2022, compreendido entre o perÍodo de janeiro a dezembro,

serviços de assessoria jurídica de nãtureza administrativa e judicial, relativas às demandas da

Prefeitura Municipal de Ourém, junto aos Tribunais de Contâs, realizando atos e atuando

ativamente em feitos de diferentes naturezas, cumprindo sua obrigação, inexistindo fatos

supervenientes que possam macular sua conduta profissional, realizando seus serviços de

maneira escorreita e com excelência.

Ourém - Pa, 15 de dezembro de 2022

OUREM í,)

TRAVESSA úZARO PTCANçO, Ne 110, CENTRO, CEP:68640-000

FRANCISCO Assinado de íorma

RoBERroucHoA Há[?li3'J:âi:"'"
CRUZ:4231 3643204 CRUz:A23j 3643204
FRANCISCO ROBERTO UCHOA CRUZ

PREFEITO MUNICIPAL DE OURÉM



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita FedeÍal do BÍasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍUDA
ATIVA DA UNIÃO

Nomê: ELIELTON CORADASSI SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CNPJ: 35.'145.506/0001 -73

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Rêceita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públims da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. I I da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desla certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfu .gov.be ou <http:/ l/ww.pgÍn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no'1.751, de211Ot2O14
Emitida às 19:56:43 do dia ?410612025 <horc e data de Brasília>.
Vâlida até 21 I 1212025 .
Código de controle da certidão: 81E4.3F0C.í880.3E8F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

ü
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CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRI

Inscrição:
Razão

al:
Endereço:

35.145.506/0001-73

EUELTON CORADASSI SOC INDIVI DE ADVOCACTA

PSG SAO DOMINGOS 171 / ]URUNAS / BELEM / PA / 66030-070

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990. certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vaf idade:20107 / 2025 a 18 / 08/ 2O2s

Certifi cação Número: 2O25O7 2OO22454O27 367 02

Informação obtida em 3O1O712025 10:37:09

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www,caixa.gov,br

httpsr/conrult8.crf.csixa.ggv,br/ÇonsultacrÍ/pages/consultaEmpregadorjsí 1t1
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covERNo Do ESTADo Do PARÁ

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDAO NEGÂTIVA DE NATUREZÀ TRIBUT RIA

Nome: NÃO CONSTA
Inscrição Estadual: NÀO CONSfe
CNPJ: 35. 145.506/0001-73

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer díüdas de
responsabilidade do_ sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é

certificado que NAO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome,
relativamente aos débitos adminiskados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de
natureza tributária, incritos ou não na Dívida Ativa.

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.o 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e
da Instrução Normativa n." 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Sccrctaria Executiva
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Emitida às: 17:38:47 do dia3010612025

Válida até: 2711212025

Número da Certidão: 7 02025081465905-2

Código de Controle de Autenticidade: E1719F9l.A4E55BM.CC85EECti.A8831Af'A

Observaçâo:

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notifrcação
prévia, ser cassada quando, dentro do periodo de validade forem verificadas as hipóteses
previstas no aÍ. 6o da Instrução Normativa n.'0019, de 5 de Outubro de 2006, como também
em dccorrência da suspensào de medida liminar.

Válida em todo território paraense.

SERVIÇO GRAII.IITO

@

- A cassação da certidão seÍá efetuada de oficio, devendo ser dada a publicidade do fato por
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Lô

p-
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GOVERNO DO ESTADO DO PARA
SECRETARLA. DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDAO NEGATIvA DE NATUREZA NÃo TRIBUTÁRIA

Nome: NÃO CONSTA
Inscrição Estadual: NÀO CONSTA
CIIPJ: 35. 145.506/0001-73

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é

ceÍificado que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome,
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de
natureza não tributá.{'ia, incritos na Dívida Ativa.

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.o 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e
da Instrução Normativa n.o 0019, de 5 de Ourubro de 2006, somente produzirá efeitos após a
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Emitida às: l7:38:47 do dia30/0612025

Válida até: 27112/2025

Número da Certidão: 702025081465906-0

Código de Controle de Autenticidade: 0887D4E3.91CEBA53.87DOE338.8385224C

Observação:

- Nos termos da legislação psrtinente a presente Certidão poderá, independcnte de notificação
prévia, ser cassada quando, dentro do periodo de validade forem verificadas as hipóteses
previstas no art. 9o da Instrução Normativa n.o 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também
em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassação da certidão será efetuada de oÍicio, devendo ser dada a publicidade do fato por
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Válida cm todo território paraense.

SERVIÇOGRAruITO



PIIDER JiiIITCTÀRIO
JUSTlCA DO TÊÀBÀLHO

CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBITOS TR,ABALHISTAS

Nome: ELIETTON CORÀDASSI SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ÀDVOCÀCIA (MÀTRIZ

E EILIAIS )

CNPJ: 35. 145.506/0001-73
Certidão n": 3534297 5 / 2025
ExpediÇão: 24/06/2025, às 09:16:47
Validade: 2l/12/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição,

Certifica-se que ELIELION CORADÀSSI SOCIEDÀDE IIúDMDUÀI, DE ÀDVOCÀCIÀ
(uÀTRI z E FILIÀIS), inscrito (a) no CNPJ sob o no 35.145.505/0001-73,
NÁo coNsTÀ como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da ConsoJ.idação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 72.440/2All e
L3.467 /20L'1, e no At-o 01/2022 da CGJT, de 21 de janerro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relaÇão
a todos os seus es tabefec imentos, agêncj-as ou filiais.
A aceitaÇão desta cêrtídão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INEIORI{ÀçÃO ruPORTÀNTE
Do Banco NacionaL de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
reco Ihimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púbfico do
Trabalho, Comissâo de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição 1egal, contiver força executiva.

NO

2a



PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM
PROCURADORIA FISCAL DO MUNICÍPIO DE BELÉM

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERfl DÃO CONJUNTA NEGATIVA

Processo No 4264981 1 1 I 12025

Contribuinte:

CPFiCNPJ:

lnscrição Mobiliária

Endereço: SAO DOMINGOS, 171

lnscrição(ões) D. Ativa de Crédito(s) Não Tributário(s):

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidades do contribuinte acima identificado que vierem a ser apurada, é
certiÍicado que:

Não constam débitos relativos a tributos ou créditos administrados pela
Secretaria Municipal de Finanças em seu nome.

Certidão emitida às 09:05 horas, do dia 1210312025 com fulcro na instrução
Normativa no 06/2009-GABS/SEF|N, de 30 de novembro de 2009.

Validade: 180 (cento e oitenta) dias.

Atenção: Qualquer emenda ou rasura invalidará este documento, tendo apenas
validade quando verificada sua autenticidade no site:
https://sistemas.belem-pa sovór/eertilça

Observações:
NA ANALISE DOS DEBITOS FORAM CONSIDERADOS OS TRIBUTOS
INSCRITOS OU NAO EM DIVIDA ATIVA E A REGULARIDADE DO EXERCICIO
FISCAL CORRENTE.

OR CODE PARA AUTENTICAÇÃO

Âponlê á.ánêrá do 6êu ("lulàt
para o (8.od. ou á.csr?:

http3://!l!têmâr. bêlêm.pa. gov.br,lcêrtltlca

ELIELTON CORADASSI SOCIEDADE INDIVIDUAL
DE ADVOCACIA

35.145.506/0001-73

395673-1

v
documonto
cettlflcado EI

Chwê:1CWE25ZGj
o.t. d. Emlssaor L2lo3l2025 o9tlo
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PODERJUDICÁRIO

TRTBUNAL DE JUSTIçA DO ESTADO DO PARÁ

cERTTDÃo JUDTcTAL cível NEGATTvA

Certifico, que a requerimento da parte interessada, revendo os registros de
distribuição, de 1o de janeiro de 1980, até a presente data, em face de ELIELTON CORADASSI
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ 35.145.506/0001-73, NADA CONSTA na

Justiça Estadual de 1o grau, 2" grau e nos Juizados Especiais do Estado do Pará, referente a

AÇÔES CÍvEtS em que é parte como requerido(a).

Observações:

1. Certidão expedida gratuitamente, através da Central de Distribuição deste Fórum.

2. A informação do no do CPF ou CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante da certidão,
devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário, sob pena de inconer na
prática dos atos típicos previstos nos arts. 299 § ío, art.301 e 304 do Código Penal Brasileiro.

3. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do
Estado do Pará(www.tjpa.jus.br), no menu de consultas.
4. Este documento é válido somente por 90(noventa) dias.

5. A autenticidade poderá ser efetivada, no máximo, até gO(noventa) dias após sua expedição.

terça-feira, 10 junho, 2o2s MARCELO SANTOS ilIl?io1"iiff 
o'*'-

COSTA:4l0017022043fl*,:1|,y51:1],H,,:rsr:.00.

Divisão de Distribuição de Feitos Civeis

Diretoria do Fórum Cível

As informaçõês contidas nesta Cêrtidão refeÍêm-so a existência de Açôes dê Execução Fiscal, Municipal ou Estadual,

Execução patrimonial, Falência e recupêração Judicial(concordata), Civel e comercial, Familia,
uratela, lnventário e etc

CeÉidão em conformidadê com o provimento 19/2009 . CJRItiB, que institul certldáo única paÍa feitos cíveis.

Certidão expedida graluitamente em : 10/06/2025 09:08:36

CONTROLE: 06100913096936 Esta ceÍtidão é emiídâ apenas para pessoas com maior idade civil.

Válida até 08/09/2025 00:00:00 Libra (renato.lobo)

Comprovação de autsnticidâdê da cêÍtidão ro sitc http://www.tipaius.br I

,4t

T

Sêrviço de Emissão de Certidão Cívêl
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§advocaciacoradassi@gmait.com §{sr)eerrzfes+
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RESUMO PROTISSIONAL

HISTORICO PR(]FISSIONAL

0f2025 - Atuat

01/2023 - Atuat

O1/2O23 - Alval

10,/2021 - Atua t

o3/1OO9 - O3/2O)5

or/2o22 - t2/2O24

o7/2O22 - 07 /7O2t

o3/2O74 - 72/2O2O

r0RMAÇÃ0 ACA0ÊMtCA

ornooa - L2/2oo7

01/2022 - O1/7O23

09/2019 - 06/2027

o4/2O23 - 72/2024

HABILIDADES T

COMPTTÊNCIAS

ProfissionaL com habiLidade de redaçáo jurídica ctara e objetiva, destacando-se pela
aná[ise crítica de documentos [egais. Demonstra ética profissionaL e confidencial.idade,
aLém de atuatização constante em Leis e normativas.

Assessor iurÍdico
Poder têg'istativo - Tome Açu, Pará

Assessor iurídico
Prefeiturá - santarém, Pará

Assessor iurÍdico
Instituto'de Previdência de Abaetetuba - IPMA - Abaetetuba, Pará

Assêssor iurídico
Prefeiturá - Ourém, Pará

Assessor parLamentar
Assembtéia Legislatíva do Estado do Pará - ALEPA - Be[ém, Pará
no período contém intervaLos.

Assessor iurÍdico
Poder l,eg'isl.ativo - Acará, Pará

Assessor iurídico
Prefeiturá - Oriximiná. Pará

Assêssor iurídico
Instituto'de Previdência de Santo Antônio do Tauá - CMSAT - Santo
Antônio do Tauá , Pará

Direito : Direito
Unama - 8e[ém, PA
Status - Formado

Pós-Graduação : MBA Licitações e Contratos
Instituto de Pós-Graduação e Graduação - IPOG - 8etém, PA
Status - Conc[uído

Pós-Graduação: Dlreito Potítlco e Prátlca Eteitorã1.
Complexo dê Ensino Renato Saraiva - CERS - Recife
Stãtus - ConctuÍdo

Pós-Graduaçâo : Direito LegisLativo
IDP - BrasíLia
Status - Conctuído

Mestrado : Derecho ProcesaI Constitucionat
Lomaz de ZamoÍa - Arqentina
Status - Cursando

. Redaçáo jurídica ctara e objetiva

. Habltldade de redaçào de documentos
jurídicos

. Detalhismo na redação dos
documentos

. Ética profissionaL e confldenciaLidade

. Atuatização constante em leis e
normativas

. Trabatho em equipe muttidiscipLinar

. Ânátise crítica de documentos tegais

/=d-\
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ü CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NúMERo DÊ rN§cRrçÀo

35.'t45.5n6/0001.73
iIATRIZ

couPRovANrE oE ÍNscRlçÁo E DE S]TUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE AEERTURÀ

20flr8r20í I

NOME ÉMPRESÂRIÁL

ELIELTON CORADASSI SOCIEDADE INOIVIOUAL DE ADVOCÂCIA

o oo ESTAAELECIüENÍO (NO E OE FÂNÍ §tA) PORTE

DEilAls

E OA ATryDADE

68.íí-7{í - SGÍviços advocalíciog

E OAS AÍIVIDAOES

Não infoÍmadã

E DESCR'ÇÀO DA NATUREZÂ

232-í - Soclodrdc Unlpessoal de Advocrcia

LC'GRADOURO

PSG SAO DOMINGOS
NÚMERO

17'l
COMPLEMEMIO

CEP

66.030{r70
B,óJRRO/DISTRIÍO

JURUNAS BÊLEM PA

ÉNDEREçO

RDCONTABIUDADE2@cÍtiAlL.COÍli
TELEFONE
(91) 9í173684

(ErR)

ATÍVA
DAÍA OA CADÂSTRAL

20t08t2019

MOTIVO DE

ESPECIAL ESPECIÁ!

3OlO7l2O25, 10:36 about:blenk

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 30r07n025 às í0:36:(X (data e hora de BresÍtia).
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CURSO DE
OIREITO

Reconhecido pelo DecÍeto Federal No 79.272177
de 14 de fevereiro de 1977.

UNIVERSIDADE DA AMAZONIA

RegislÍo No I7-q . Livro L--b o

Folha LLLt

Fm. l:lt^ t ?,.ôt\A

a de Assuntos Aca êm icos
Regislro efeluado com fundamento e eíeitos previstos
noArt. 48 e seu parágrafo 1o da Lêi No 9
de 1996

de 20 dê dezembrô

A UNIVERSIDADE DA AIUAZON'A FOI RECONHECIDA CONFORME

PORTARIA MINISTERIAL NO 1,518/93, DE 21 DE OUTUBRO DE 1993

(DOU DE 22110/93).

UNIVERSIDADE DA AMAZONIA

APOSTILAAVERBADA

É^. _+7 | ._OL_1_-Ze A

Chefe e Documentaçáo e rqurvo

li:,,1e do Dipltmadõl
ir;",;licado no D.0.[. I

lsru-Z0l-1Q9.--l

r()RI

fir
) por 5c

n

0

U N'VERSIDADE DA AMAZÔNIA
SecretaÍia de Assuntos Acadêmicos

APOSTILA

O Diplomado conçluiu nesla Universidade a Habilitação EspeciÍica

"m 
D t&E.r LO..Ca^r gf.lr ycro,v-{L .e êDM rturs -

1.R.A.TIV.A .APL|.CA.D.A.. de acordo com o Regimenlo Gerat,

aprovado pela PoÍlaÍia Ministeriâl no 434/88, de 06 de agosto de 1988

e o parecer ôô 475188 CFE de 08 dê juúo de '1988.

Berém-Pa., ---,L2- ou dayn GÀ r^ 
- 

0" ZaOS

SECRETARIA DE ASSUN s ACADÊMrcos
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Universidad Nacional de Lomas de Zamora

Facultad de Derecho

Certificado

Se certifica que Coradassi, Elielton con Pasaporte F'D' 960010

ha participaclo de los cLtrsos eqr-rivalentes a 540 horas

presenciales previstas en el i)lan cle Est.udios de Ia carrera cle

Posgratlo, Maestría en Derecho Procesal Constitucional'

aprobada por Resolucion Ministerial N' 913/14'

l.ornas <le Zarnora, l0 de Jtrlio rte 20 15'-

1n1

I)irr:ctor r lt: ler \'ltrestria

7

ruiltz
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PARÁ

CERTIDÃO Ne 01504/2019 - S.t

Prot. ne 8ttl62019-0

Eu, CRISTINA SILVIA ÂIVES LOURENçO,
Vice Presidente da ORDEM DOS

ADVoGÂDOS DO BRÁSrL - SEçÂO DO
PARÁ, nos termos da Lei.

CERTIFICO que foi deferido o pedido de

Regisrro da Sociedade de Advocacia denominada "ELIELTON CORÁDA§S|

SOCIEDADE INDMDUAL DE ADVOCACIA" de no Ot46S/2019 nos seguinres

termos: "COIYTRATO SOCIÁI DA SOCIEDADE INDMDUAL DE ADVOCACTA

"ELIELTON CORADASSI" ELIELTON COPéDASSI, nacionalidade BRASILEIRA,

SOLTEIRO, ÁDVOGADO inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do

Estado do Pani, sob o n'. 15164 e no CpF sob o nq 794.624.722-20., residente e

domiciliado na AV. MARECHAL DEODORO DA FONSECA, ne 22, CENTRO na cidade

de CONC0RDIA DO PARÁ, Estado Pará, resolve constituir Sociedade Individual de

Advocacia, doravante designada simplesmente "sociedade,', que se regeú pela Lei
np 8.906/94, pelo Regulamento Ceral da Advocaci4 pelo proümento nç 712/2O06
do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil e demais regramentos
aplicáveis, e pelos seguintes termos e condÍçôes: CúUSULA PRIMEIRA - RAZÃO

SOCIAL A Sociedade utilizará a raáo social "ELIELTON CORADASSI SOCIEDADE

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA". CúUSULA SEGUNDA - SEDE A SOCiEdAdC tCM SCdC

na cidade de CONCORDIA DO PARÁ, no Estado do pará, na AV. MARECHAL

DEODORO DA FONSECA, ns 22, CENTRO, CEP 68.685-000. parágrafo único - A
Sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência,

mediante alteração do ato constitutivo, devidamente assinada pelo titular da
empresa. CIrIUSULA TERCEIRA - OBJETO A Sociedade tem como obieto o

exercício da advocacia, sendo vedada a consecução de qualquer outra atividade.
CúUSUIA QUARTA - PRAZO O prazo de duração é indererminado, tendo
iniciado em 01 de futho de 20L9. cúusulA QUTNTA - cÂptTAL socIAL o
capital social, inteiramente subscrito e integralizado, é de R$ 10.000,00 (dez mil
reaisJ, diüdido em 10.000 (dez mil quotas] quotas, com valor nominal de R$ R$

1,00 {um real), cada totalmente integralízado em moeda corrente do país.

ctÁusulA sExTA - RESPONSABILIDADE DO TITULAR A responsabilÍdade do

é-

ânco, 93 - 8elêín-PA. CEP: g5 0í5-06ô Êonei 400ô-€600 Fax 4006-8603Preçá Bârâo do Rio B.
Home Page
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titular é limitada ao capital sociai. Parágratb 1a - No exercÍcio da . dvocacia com o

uso da razão social, o titular responde subsidiária e ilimitadame'rte pelos danos

causados aos clientes, por ação ou omissào, sem prejuízo da sua r"sponsabilidade

disciplinar. Parágrafo 2" - Nas procurações outorgadas pelos clienres serâo

nomeados o sócio e a Sociedade, fazendo conter o nútntero de inst rição na Ordem

dos Advogados do Brasil do titulâr e cla sociedade. CúUSULA SÉTIMA -
ADMINISTRAçÃO A administração social cabe unicamente ao titul.rr da Socieciade.

CLÁUSULA OITAVA . RESULTADOS PATRIMONIAIS O EVETCÍCiO SOCiAI

corresponde ao ano cÍvil. Ao final de cada exercício, Ievant.rr-se-á balanço

patrimonial da Sociedade e se apurarão os resultados, cabendo ao'.itular, os lucros

ou perdas apurados. CúUSULA N0NA - ExTINÇÃo DA SoCIEDADE A Sociedade

será dissolvida por consequência do falecimento do seu titular e o valor de seus

haveres será apurado e lÍquidado com base na situação patrimoni,rl da empresa, à

data da resolução, verificada em balanço especialmente levant; do. CúUSULA

DÉCIMA - FORO Para todas as questões oriundas deste contrato, fica eleito, com

exclusão de qualquer outro, o loro da cidade de Concordia, i'stado do Pará.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DECTARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO O titulaT

cla Sociedade declara, sob as penâs da lei, que não está suieito a qt,âlquer hipótese

de incompatibilidade ou impedimento para o exercício da adr ocacia ou para

consttuir esta Sociedade. Declara, ainda, que não participa de nenhuma outra

Sociedade de Advogados ou Sociedade lndividual de Advocaci.r inscrita nestá

seccional e que não está incurso em nenhuma penalidade qle o impeça de

constituir esta Sociedade. Concordia do Pará, 01 de Julho de 2019. ELIELTON

CORADASSI Testemunhas: Antônio Diego de Castro Barra ldentidatle: 5030130

CPF: 803.262.772-34; Regina Célia E. da Silva ldentidader 961931 CPF:

892.405.672-34." Este Registro de Contrato de Sociedade foi defer do pela Câmara

Especial da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção Pará eÍn Z0 /OB /2079 dãta em

que teve seu registro lavrado sob o na 01465/2019 no Liwo na 25, fls' 248/249' de

Sociedade de Advogados, sendo arquivada uma cópia do registlo da sociedade

neste Setor de tnscrição da OAB-PA. Belém, 20 de agosto de 2019.

cRrsfiÍíA LOURENçO
Vice esidente da OAB- PA

4

P.eçá Bâíáa dó q,o Bíenc. §3 - Be:í-,-Pt\
Horie Íráqr

D a!5-lÊ'l Fone dCO6-8601 Êà aLtr6"8603
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CERTIDAO n" 0486/202 I - S.l

Eu, CRISTINA SILVIA ALVES LOURENÇO,
Vice Presidente, no exercício da

Presidência da ORDEM DOS ADVOGADOS
DO BRASIL - SEÇÃO DO PARiÍ, nos telrrros d;r

Lei.

CERTIFICO que foi deferido o pedido de

alteração de Contrato de Sociedade ELIELTON CORADASSI SOCIEDADE

INDMDUAL DE ADVOCACIA, registrada sob o nq 1465/2019 nesta Seccional,

nos scguintes termos: "CONTRATO DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃ0 DA

SOCIEDADE INDIVIDUAT DE ADVOCACIA "ELIELTON CORADASSI SOCIEDADE

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA" ELIELTON CORADASSI, nacionalidade BRASILEIR ,

SOLTEIRO, ADVOGADO inscrito na Ordem clos Advogados do Brasil, Seção do

Estarltr do Pará, sob o n". 15164 e no CPF sob o nq 794.624.722'20, residente r:

rlonriciliaclo na AV. MARECHAL DEODORO DA FONSECA, nq 22, CENTRO na cidacle

tlc CONC0RDIA D0 PARÁ, Titular da sociedade individual tle advocacia

denominada ELIELTON CORADASSI SOCIEDADE INDMDUAL DE ADVOCACIA,

registrada nesta OAB-PA, sob o numero de registro 01465120'19' conr sede Av

Marechal Deotloro da Fonseca na 22, Centro - Concordia do para Cep.68685-000

rlelibera e ajusta a presente alteraçào, Lei ne 8.906/94, pelo Regulamento Geral da

Advocacia, pelo Provimen to ne 11212006 do Conselho Federal da Ordem dos

Advogados do Brasil e demais regramentos aplicáveis, e pelos seguitrtos teruos e

contlições: CLÁUSULA PRIMEIRA - ENDEREÇo A Sociedade passa a exercer suas

.rtiviclades no seguinte endereço sito à PASSACEM SÂO DOMINGOS, N'r 171,

JTIRUNAS, BFLEM - PA, CEP 66030-070. CIÁU§ULA SEGUNDA - DA ADEQUAÇÃO

DO CONTRATO SOCIAL Em razão da conversão promovida nos tefmos da cláusula

anterior, a Sociedacle lntlividual de Advocacia passa a ser regida pelas st'guintt's

regras consolidadas, restando revogadas as demais disposições. CONSOLIDAÇÃO

Do CONTRATO SOCIAT ELIELTON CORADASSI, nacionalidade BRASILEIRA,

. : oÀs-PA GESÍÁo2cr9.2o2

,ryqú
$
F*e

í
Baíáo do Rro BÍanco.93 - Belém-PA. CEP:66.015{60 Fonê: 4006'8600 Fax: 4006-8603
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SOLTEIRO, ADVOGADO inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção clo

Estado do Pará, sob o n". 15164 e no CPF sob o nq 794.624.722-20, residente e

domiciliado na AV. MARECHAL DEODORO DA FONSECA, na 22, CENTRO na cidade

cte CONCORDIA DO PARÁ, Titular da sociedade individual de aclvocacia

denominada ELIELTON CORADASSI SOCIEDADE INDMDUAL DE ADVOCACIA,

registrada nesta OAB-PA, sob o numero de registro 0146512019, com sede A

sociedade tem sede na cidade sito à PASSAGEM SÂO DOMINGoS, Ne ',171, 
,JURUNAS,

BELEM - PA, CEP 66030-070, delibera e aiusta a presente alteração, Lei nq

8.90619+, pelo Regulamento Geral da Advocacia, pelo Provimento na 112/2006 do

Conselho Fe'deral da Ordem dos Aclvogados do Brasil e demais regramentos

aplicáveis, e pelos seguintes termos e condições: CLÁUSULA PRIMEIRA - RAzÃo

SOCtAt A Sociedade utilizará a razão social "ELIELTON CORADASSI S0CIEDADE

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA". CIÁUSULA SEGUNDA - SEDE A SOCiECIAdC tCM SEdC

NA CidAdC Sito à PASSAGEM SÃO DOMINGOS, N9 171, IURUNAS, BELEM - PA, CEP

6ó030-070. Parágrafo Único - A Sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou

fechar filÍal ou outra dependência, mediante alteração do ato constitutivo,

devidamente assinada pelo titular da empresa. cLÁusuLA TERCEIRA - OBTETO A

Sociedade tem como obieto o exercício da advocacia, sendo vedatla a consecução

de qualquer outra atividade. CLÁUSULA QUARTA - PRAZO O prazo de duração é

inrleterminado, tendo iniciado em 20/08/2079. CIÁUSULA QUINTA - CAPITAL

SOCIAL O capital social, inteiramente subscrito e integralizado, ó de 10.000,00

(Dez Mil Reais), dividido em 10'000 [Dez MilJ quotas, com valor nominal de R$

1,00 (Um Real), cada totalmente integralizado em moeda corrente do pais'

CIÁUSULA SEXTA - RESPONSABITIDADE DO TITUIAR A responsabilitlade d.

titular é limitada ao capital social. Parágrafo 1! - se responsabiliza a sociedacle, o

sócio ou associado responderá subsidiária e ilimitadamente pelos danos causados

aos clientes, por açâo ou omissão, no exercício da advocacia - Provimento

747 /2012. Parágrafo 2e - Nas procuraçôes outorgadas pelos clientes serão

nomeados o sócio e a Sociedade, fazendo conter o número de inscrição na Ordem

dos Advogados do Brasil do titular e da sociedade. CúUSuLe SÉTIMA -

ADMTNISTRAçÃO A administração social calre unicamente ao titulrir da Sociedade.

CLÁUSULA OITAVA - RESULTADOS PATRIMONIAIS O CXETCíCiO SOCiAI

corresponde ao ano civil. Ao final de cada exercício, levantar-se-á balanço

BaÍáo do Rio 8rânco. 93 - Bêlém-PA. CÉP: 66 015-060 Fonê: 4006'8600
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patrintonial cla Socicdade e se apurarão os resultados, cabentlo

l*.- N

ao titu lar, os luc
é-

ou perdas apura6os. CLÁUSULA NONA - EXTINÇÃO DA SOCIEDADE A Sociedacle

será dissolvida por consequência do falecimento do seu titular e o valor de seus

haveres será apuraclo e liquidado com base na situaçâo patrimonial da empresa,:i

data da resoluçâo, verificada em balanço especialmente levantado. CIÁUSULA

DÉCIMA - FORO Para todas as questões oriundas deste contrato, fica eleito, com

exclusãn de qualquer outro, o foro da cidade de Belém, Estado do Pará. CLÁUSUtA

DÉcrMA PRIMEIRA - DEctARAçÃo DE DESIMPEDIMENT0 o titular da

Socioclade declara, sotr as penas da lei, que não está suieito a qualquer hipótese de

incompatibilidade ou impedimento para o exercício da advocacia ou para

constituir esta Sociedade. Declara, âinda, que não participa de nenhuma outra

Socieclacle cle Aclvogados ou Sociedade Individual de Advocacta inscrita nesta

seccional e que não está incurso em nenhuma penalidade que o impeça tle

constiruir esra sociedade. Belém 11 de ianeiro de 2021 aa) ELIELToN CORADASSI

Testemunhas: Nome: Sebastiao Pantoia Benicio ldentidade: 5548317 CPF:

gog.7 45.652-53; Nome: Antonio Diego de castro Barra ldentidade:5030130 cPF:

803.262.772-34." Esta alteração de contrato de sociedade foi deferida pela câmara

Especial da ordem dos Advogados do Brasil - seção Pará, e devidamente

hornologada pela Presidência da câmara Especial em 02103/2021, e encontra-se

averbada no Livro ne 25 folhas 2+a-249, data em que foi lavrada, sob o nlr 1. setor

tie Inscrição da OAB/PA. Belém, 04 de março de 2021'

Vice Pres

no s\ercício da Presi

CRISTINA tOÜRENÇO
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a o

+
B

§

áfj

o*
.E

F

,§á.r
C

?À

Baíáo do Rio Branco,93 - Belám"PA. CEP: 66.015 "080 Fone: 406-8ô{}0 t er. á00{i.S8&9

HOme paoe. , * " ,, r,r . .,,- ,

Á'

-rã':-"

I



Oata da consulta: Ao,i12 2024 1t 33 21

ldentificação do Contribuinte - CNPJ h,tatriz

cNP- 35.145.506/0001 -73

None 
=rnpíesaÍial 

ELIELTON CORAOASSI SOCIEDADE INDIVIOUAL DE AOVOCACIA

Situação Atual

srtuação no srmples Nacional optantê pelo simplês Nacional dêsdê 20/08/2019

Srtuação no Sll.,lEl NÃO enquadrado no SlirEl

+ À{ars informa oes

l$L,%

NO (l)
m
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CERTIFICADO D rer.rpa

CertiÍicamos que ELIELTON CORADASSI participou do "SEMINAHIO
CAPACITAÇÃO BELÉM TURMA 7", realizado pela Escola de Contas
Públicas Conselheiro lrawaldyr Rocha, do Tribunal de Contas dos Municípios
do Estado do Pará, no período de 05/12/2017 a 07/12/2017, na cidade de
BELEM-PA, com carga horária de 30 horas.

Belém, 07 deDezembro de 2017.

--)
vre-pÍesrdenlê do TcM-aÀ

snrgk, &,lnh d. 5ourr lo;o
FIes denlê ô Talí PÁ

Este certiÍicado poderá ser comprovado em http://tcm.pa.gov.br/ utilizando o código IEPK. DHgC.R771.O34C.
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CERTIFICADO

Conteúdo Programático :

- rutçÃo FISCALIZADoRA Do rcM-PA
- cpsrÃo DE FLrNDos MLTNICIPAIS: EDUCAçÂo, sAUDE g esslsrÊNclA socIAL
- RECEITAS PROPRIAS MUNICIPAIS
- PRESTAÇÃO ON CONTAS: UNICAD, SPE E MURAL DE LICITAÇÕPS

A:) TCMPA

Este certificado podêrá ser comprovado em http://tcm.pa.gov.br/ utilizando o código lEPK.DH9c.R771.O34C
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CERTIFICADO D rempe

Conteitdo Pro gramático :

PALESTRA 0l - MINTSTRO LUZ FUX - OS AVANÇOS DOS TRIBLTNAIS DE CONTAS NOS 30 ANOS DA

coNsTrruIçÃo rEorRAL DE 1988

pALESTRA 02 - JoRGE uLISSES JACoBy FERNANDES - BoAS PRATICAS EM coNTRAraÇÔes
puBLrcAS: O p,q.Ís qur esrÁ DANDO CERTO

PALESTRA 03 - PGJ-PA GILBERTo VALENTE MARTTNS - A LEI DE ACESSO A INFORMEçÃO E O
coNTRoLE socIAL DA ADMINtsrnaçÃo PUBLICA

PALESTRA 04 - MINISTRo BENJAMIN ZYMLER - EVOLUÇÃO »O PROCESSO DE CONTAS: A
TNTERCoNsxÃo coM o pRocESSo ruDICIAL E cAUTELAR A PARTIR DA oPERAÇÃo lave-JATo

OS TRIBLINAIS DE CONTAS COMOPALESTRA 05

CONTENCIOSO
- DESEMBARGADOR MILTON NOBRE
ADMTNISTRATIVO: UMA PROPOSTA.

PALESTRA 06 - CONSELHEIRo PRESIDENTE DANIEL LAVAREDA - TERMO DE AJUSTE OE CESTÃO

NA TRANSpeúNcra PUBLICA: uM cASo DE, sucESSo

Este cêrtificado poderá ser comprovado em httpJ/tcm.pa.gov.br/ utilizando o código H5F3.ZLDU
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e#IT\IMPLES Declaração de Informações Socioeconômicas e

Fiscais (DEEIS)rrtlEto lt
D.cl.rtçào originàl E .tcLcío 2024 Àno-crlêndário 2023

Periodc abrangldo pela Declaraçãot OllOl/2O23 a 3L/L2/2023

1. IdentíficâÇão do Contribuintê
CNPJ Matr:iz: 35.115 - 506/0001-73
Nome empresarial: ELIELION CORADÀSSI socIEDLDB lnDfvlDt Àl DE ÀDVOCÀC!À
Dàta de abêrtura no CNPJ: 2O/08/2OL'
Rêgime de Apuração: coqretêncir
optaôte pefo sinples Nacionaf: Sim

1,1 CNPJ dâs Filiais Prêsontês nêstá dêclaração:

Neihuma

2. Infoa'nâÇõar EconôEico-8i8cais dr Pâ33oâ alurídi.ce

Ganhos de capiLal

Quantidade de empregados no início do periodo abrangido pela
declaraçáo

Qüantldade de empregados no final do peliodo abrangido pela
dêc1araÇãô

Receita ploveniente de exportação direta

Lucro superlor ao limite de quê trata o S 1" do art, 6" da lesoluÇâo
CGSN n" 4 de 30/05/200'7' no periodo abrangido por esta declaração

Total de ganhos liquidos aufêridos em operaçôes de lendâ variáve1

2.1 Bêcêit pro?êDiênte dê êxportação por ú.io dê êoDrcial exPort dora

CNPJ da comerc:al exportadora

2.2 Idêatsificaçào e Rendieênto5 dos sócios

RS 0,00

0

Rs 0, 00

Va Ior

0

R5 0, 00

R§ 0, 00

CPE do .ócio: 791.521.122-20

NoEê: ELIELTOI{ CORàDÀSSI

Rêndimentos isêntos pagos ao sócio pela emprêsa

Rendimentos tributáveis pagos ao sócio pela empresa

Pêrcêntual de participaçáo do sócio no capital social da emPresa no

RS 523.949,53

R§ O, OO

100,003

Nútnêro da Declaraçào: 351455062023001

Àutenticaçào : 352'72. I 4A99. 55173 - 06680

Númelo do Recibo: 02.07.24081 .0218021-0
Página 1



úlLimo dia do periodo abrangido pela decla-ração

imposto de renda retido na fonte sobre os rendimentos pagos ao sócio
pe La ME /EPP

RS 0, 00

2.3 PêrcêntuâI dê participaçâo eE êôtes êe têsoulari. lto câpitâl
sociel dã eq)resà (t)

c, c0t

(!{P,f do
Bênêficiário

Nomê do Bênêficiário ripo dê

Êênefi.ciário
ForEâ de

Do.ção
valor

3. InformaÇões Econômicas e triscais dos Estabelecimentog

Escabelecieento: 35. 145.506/0001-73 Irr: PÀ

Estoque iniciaj do pe-rlodo abrangrdo pela declaração

!lstoque finaL do período abrangido pela declaração

saLdo em caixa/banco no inicio do período abrangido peLa declaraÇão

SaIdo em caixe/balco no firal do periodo abrangidc pela declaraÇâo

:otaL ce aquis!Çôes de mercãdorias para comercial:zaçãc ou

:ndust.iaL.izaÇào ro periodo abrangido pela declaraÇão

AquisrÇôes no nercado interno

TmporrdÇôes

Total oe enr-radas de mercadoiias por transfcrência para comcrciâlizaÇâo
ou industriallzaÇáo no periodo abrangido pela declaraÇâo

:otaI Ce saídas dc anercadorlas por transferência para comerciaL:zaçãc cu

industrializaÇão 50 pe.iodo abrangldo pela decfarâÇão

Total de devoluÇôes de vendas de nercadorias para comercializaÇão ou

industrializaÇão no periodo abrangido pela declaraÇão

Total cie devoluções de compras de &er.cador:ias para comercializaÇão ou

:ndustria-LizaÇão no periodo abrangido pela decfaraÇão

fotal de en;racas no períodc abr:angicio pela declar:açãc

:otal oe despesas no periodo abr.angloo oela declar.aÇão

fotal de êntladas intêrêstaduaiE por úF

RS

R§

R§

RS

RS

0,q0

01.00

0_í 00

0, 00

0,00

RS 0,00

RS 0, 00

Rs 0, 00

RS 0, 00

RS 0,00

R$ 0, 00

R§ 0, 00

RS 0,00

Número da Declaração: 351455062023001

ÀulenticaÇão : 352'1 2. I 4099 - 55'773. 06680

Número do Recibo: 02.07.24081 .02t802?-0
Página 2

2.4 Doaçõee à Caq)anha Elêitoral
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UF

N lcl

No ol

',J
47

valor

TotaL de saidàs interestaduâis por UI'

UF valor

Valor dô Iss !êtido na fonte no ano-calendálio, por lú$iciPio

UF Município valor

Prestaçôes dê serviÇos dê

\7 IrF onde o sêrviço foi prestado Municlpio ondê o aêrviço foi
Prestado

valo!

Infornãçôe8 sobre prostaÉo d€ 8êrviços dê trânaportê de cargaa intsêrêstâdual ê/ou
intêraultj.cipal, ê dê tlatlsportê interdrnicipal ê intêle3tadual dê PaBsagêiror aucorizados
no inciao vI do art. 17 dâ LC 123 c@ ê sêE subBtituição tributária

VaIo! total do frêLê

UF de origêo !.lunicípio onde aê iniciou B

prêataçáo do Bêrviço
valo! da
Prêstaçáo (R§)

,[. Inlqloações da Rccêtçâo da Dêclaração

Data e llorário da transmissáo da DeclaraÇão: 21/03/2021 10:47:09

liúmero dô Recibo: 02-01 .21OA7 -0278021-0

Àutenticação: 35212.L4o99 -55173.06680

Número da DeclaraÇào: 351455062023001

ÀnlenticaÇão : 352'72. 7 4099. 55'773. 06680

Número do Recibo: 02.07,24081 .0218021-0
Págína 3
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UCÂMARA MUNICTPAL DE E

ltrl

Atesto para os devidos fins de direito que a empresa ELIELTON

CORADASSI SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ:

35.145.506/0001-73, representada pelo Sr. ELIELTON CORADASSI, Portador do

CPF no 794.624.722-20 e OAB/PA no 't5.164, prestou a esta Câmara Municipal no

ano de 2021, serviços de assessoria e consultoria jurÍdica, referente às suas

atividades intemas, pela elaboração de pareceres direcionados às suas atividades

administrativas concernente à licitação e contratos em geral. Bem como,

acompanhamento e reavaliação de editais, elaboraçáo e acompanhamento de

mídias com processos escaneados em PDF para entrega no Tribunal de Contas dos

Municípios, cumprindo sua obrigaçâo, inexistindo fatos supervenientes que possam

macular sua conduta profissional, realizando seus serviços de maneira escorreita e

com excelência.

MAR|A NrLzA BrrENcouRr 3+li:fiilêd 
blmiiâ,1'r'#,,,,

DA SILVA:'l 992373221 5 Dare,2o2r.12.o212:42:rs oi,oo,

MARIA NILZA BITENCOURT DA SILVA

PRES]DENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BUJARU

End: Travessa Lauro Sodré s/n - São José CEP: 68.670-000 Fone: (55) 91 98771'2797

Bujaru - Pa, 02 de dezembro de2021.
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MIZUNO

CERTIFICADO

Conferimos o presente certificado a Elielton Coradassi , ao concluir o curso

"lmprobidade Administrativa - Módulo Avançado", realizado no período de 9 de Março

de 2021 à I de Maio de 202'l , com carga horária de í 0 horas.

Leme/SP, 13 de [Março de 2021 às 20:27

lgor Pereira Pinheiro

Coordenador Pedagógico

#

I

c
z

.mizunocurso6.com.brlcursos/improbidadê-administrativa-para-concursos-complêlo/c6rtifrcâdo/05382656384bodd00e8d941d64b0ca6cftsae6bb t3e
-(\

(
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Docusign Envolopê lDr lADSESAE-FBOF-{1A3-400D-63íA98918933 ((
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FACULDADE

@gERS
Departamento de Pós-Graduação

CERTIFICADO

ELIELTON CORADASSI

tlF,-\
Certificamos que

concluiu o curso de Pós Graduação Lato Sensu em DIREITO POLITICO E PRATICA ELEITORAL

realizado no período de l6 de Setembro de 2019 a 14 de Junho de 2021

com carga horária total de 360 horas.
\

| ê,1t ',., t *4 rt^)--l& 5^
/ ÀT'ú.óo pg. GUILHERME MARZOL MONTANOON SAÂAIVAu 3:13',,::'f#*
I ollattora oaass,atura 6/2912021 1110, 58AM PDT

I gE>
Luo"i"orr,rurnaoorSga.a5D2c€37c9r
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D@usign Envôlopê lD:'tADSESAE-FB6F{143-A00D-631498918933

FACULDADE CERS

Credenciada pela portariâ n. 370 de 20 de abril de 2018, publicado no Diário Oficial da União em 23 de abril de 2018. O curso foi realizado

em cumprimento ao disposto na Íesolução n' I da Câmara de Educaçào Superior do Conselho Nacional de Educação, publicada em 06 de

abril de 2018

lrea de Coúecimento:DIREITO

Informações de Regisfo do ceÍifrcado:

Página de n': 3935

Liwo de no: 1271AO

* Núrnero do registro corÍesponde ao número de§crito, úa paÍte §upeÍior da p6gina" como Ebvelope ID

DireçioGerat Guilherme Marzol Montandon SaÉiva

Deprrtrú€üto de Pói-Grrdosção: Andréâ da Silva Bemfica

secretárl.de Pôs-Grsdurçíoi Jsnalna Dias MaÍçalda SilYô
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Docusign Envelopê lD: IAD9ESAE-FB6F-4143-A00DS31ASBSi B933stórico 
Escolar

PÓs - GRADUAçÃo LATo SENSU

FACULDADE

Aluno: ELIELÍoN CORADASSI

Curso: DIRETTo PoLITIco E PRATICA ELEÍToRAf,

Tuma: DIREtro poLtIco E pRATtcA ELEIToRÂL 20í9.2
D\tra,çá,ot l6togt2ol|g a 14to6no21

Oisciplinas e Palronos Nota
Catga

Horária
ELEICOES 2020: LICOES PARA O OIREITO ELEITORAL NO BRASIL

ANToNlo EDILBERÍO OLIVEIRA LIMA- MêsLe

7.7 7

TEORIA GERAT DO ESTAOO, DA POLÍTICA E DA DEMOCRACIA

ANTONIO EDILBERTO OLIVEIRA LIMA - MestÍe

7.7 28

HISTORIA DO DIRETTO ELEITORAL SRÂSILEIRO

IGOR PEREIRA PINHEIRO - lúGstre

14

PARTIDOS POLITICOS: CRIACAO. FUNCIONAMENTO E AUTONOMIÀ

SÀMUEL SALES FONTELES - Espocialista

14

JUSTICA ELEITORÂL: ORGÂNIZACAO E COMPETENCIA

OÀNIEL CASTRO GOITES DA COSTA - Doutor

7.7 14

MINISTERIO PUBLICO ELEITORAL: AÍRIBUICOES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

HENRIOUE DÀ ROSA ZIESEMER - Mêsrê

7.7 14

ADVOCÀCIA ELEITORAL

WALBER DE MOURA AGRA - Doutor

7.7 7

PRINCIPIOS CONST]TUCIONAIS DO DIREITO ELEITORAL E CONVENCIONALIDADE

ENEIDA DESIREÊ SALGADO ' Ooltor

7.7 14

CONDICOÊS DE INELÉGIBILIDADES E DE ELEGIBILIDADE CONSÍITUCIONAL

OANIEL CASTRo coMES DA COSTA - Ooutoí

14

ÂNO ELEITORAL E PROCEDIMENTOS OO REGISTRO DE CANDIDATURA

ENEIDA DESIREE SALGADO - Do0tor

9.1 28

PROPAGANDA ELEITORAL: MEIOS E RESTRICOES

DANIEL CASTRO GOIVES DA COSÍA - Doutor

9.1 14

DIREITO ELETTORAI DIGITAL

DIOGO RAIS RODRIGUES MOREIRA - DootoÍ

9.1 14

FINANCIAMENTO ELEIÍORAL E PRESTACAO DE GONTAS

SÂMUEL SAIES FONTELES - Especialiía

9.1 14

|L|CÍTOS ELEÍTORAIS: ABUSOS, CORRUPCÀO E FRAUDE

FLAVIO CAROOSO PEREIM - Oo0ior

9.1 21

DIREIÍO PROCESSUAL ELÉ|ÍORAL: ACOES E RECURSOS

FLÀV|O CARDOSO PEREIRA - Dortoí

9.1 28

CRIMES ELEITORAIS E PROCESSO PENAL ELEITORAL

FLAVIO CARDOSO PEREIP!À - Doutor

9.1 21

REFORMA POLITICA E ELEITORAL: ALTERACOES E PERSPECIVAS

HÊNRIQUE NEVES DA SILVA - Espedalista

9.'t 14

uÉoIA FINÂL a.4

iIEÍODOLOGIA
lnneu Francisco Baneto.lunior - Doulor 45

DIDÂTICA NO ENSINO SUPERIOR
lÍineu Francisco BaretoJunior Doutor 20

TCC
ÍEMA:

avalbçao: A svsliaéo do apíovêitamerlo sêrá erpr€ssâ êm gE'§, vadsndo numa €s€la do z€.o a d€z O aluno pa.a sê. sp.ovado
ds íá âlcaíçâr a médiã fiÍd & ap.ov6ltafiêrto não irú..io. a §€ta €rn cada di«idina e nlCuaílds mÍíimâ dê 7s%(Botsítâ ê clÍlco F. ( to) flo
Culso €ín pmcêe ÍoÍmál d€ âvâllâÉo.
Obr..EÉo: O criÍs ki rcdizado ê?n arÍDítm€rtô ao diçpôsiô íE Rô.ôluçáô Íf 112018do Ministàio (h Educ.Éo, pubri€ada êm Oiâtô Ofdâldâ
Uniáo em 6[4201 8.

ee ú./ n-bl4 pr

ICP;S

Total de Horas Cürso:360 horas

No,J
d_-Á)
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I
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DocuSign
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Envelope ld: 1AO9E8AEFB6F4íA3A0oD631A9BS1B933 Status: Complêted

Subiect Plêas€ Docusign: CERTIFICADO-CERS-outsoS modêlos.pdr, Modelo Hiíóric! em BÂ @-Í2 (17).úl

Sourcê Envêlope:

Document Pages: 3 slgnaturês: 3 Envelope OÍiginêtol:

Certificate Pages: 3 lí üal8:0 Janaina Dias Marçâldâ Silva

AutoNav: Enabl6d R DONA MARIA CESAR, 170, SALA 0102 SALA

Envelopeld Stamping: Enabled 102 E - RÊCIFE

Time Zone: (UTC{8:Oo) Pacific Íime (US & Canada) Recife, PÉ 50.03G140

ianainamarcal@cel§.com.br
lP Address: 45.164.18J.80

Record Tracklng

Status: Original

6125!2021 8:32:33 l\^1,

Signer Events

\rJilherme Marzol Monlandon Saraiva

certifi cadopos@ceís.com.br

OPERACIONAL

COMPLEXO DE ENSINO RENATO SARAIVA LTDA

Secuíty Level: Email, Acaount Auftênücatlon
(None), Digital CertiÍicãte

Slgnature Providêr Detallai

Signature Typ€r ICP Sman card

Signature lssuer ÀC OAB G3

Signêr CPF: 06707628496

Signer Role: DIRETOR

EloclÍonic Rêcord and Signsturc OiscloruÍê:
Acc€ptêdt 4129n021 12:24.57 PM
lD: 93ba0fld-4Íd9.48í+sdge-2e04a05865ba

Holder: Janaina Dias lúarçal da Silva

iãnainamarcel@cêls.com.br

Signâturê

[4jrg:J-+ tta^tou)n" Sa",,t,l.
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Using lP Address: 187.'103.79.57

Status

Status

Status
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Electronic Record and Signature Disclosure
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Ele.rronic Record and Signature Disclosure crêeted on: 5/6/2020 3:34:20 PM

Perties egrêed to: Guilherme Mazol Montandon Saraiva

VALIDAÇÃO D() DOCUMENTO

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Docusign.

Para verificar a(s) assinatura(s) clique no link: validator.docusign.com e siga as orientações para
verificação de validade do documento, ou ainda no Adobe ou no Foxit.

Os nomes indicados para assinatura e seus critérios de criptografia seguem no teor dos
documentos e no ceÍificado de conclusão que segue junto ao documento.

A(s) assinaturas(s) tem validade jurídica como original no ambiente vimral, e, para coúecer um
pouco mais sobre o assunto, lhe convidamos a ler a reportagem seguintc:
https ://www.docusi gn.com.br/legislacao



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE IRITUIA

PÍêfêitura Municipal de lrituia

N.)

TERMo DE coNTRATo DE PRESTAÇÃo DE sERVIÇos N"
20250239 , QUE FAZEM ENTRE Sl A Prefeitura Municipal de
ITitUiA, POR INTERMÉDIO DO (A) PREFEITURA MUNICIPAL DE
IRITUIA E A EMPRESA ELIELTON CORADASSI SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA,

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de lRlTUlA, através do(a) PREFEITURA

MUNiCtpAL DE tRlTUlA, CNPJ-MF, N" 05.193.12310001-00, denominado daqui por diante de

69NTRATANTE, representado neste ato pelo(a) sr.(a) Plo x sAMPAlo LEITE JUNIOR, PREFEITO

MUNICIPAL, e do outro lado ELIELTON CORADASSI SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA,

CNPJ/CPF CNPJ 35.145,506/0001-73, COM SEdC NA PASSAGEM SÃO DOMINGOS, N" í7í, JURUNAS,
Belém-pA, CEP 66030-070, de agora em diante denominada CONTRATADA(O), neste ato representado
pelo(a) S(a).ELELTON CORADASSI, portador do(a) CPF 754.624.722-20, têm justo e contratado o

seguinte:

1. DO OBJETO CONTRATUAL

1.1. o objeto do presente instrumento e a CoNTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E

ASSESSóRIA JUirÍDlcA, ENVoLVENDo SERVIÇoS TECNIcoS ESPEcIALIZADOS NA ÁREA DE

DIREITO AMBIENTAL CONSULTIVO E CONTENSIOSO PERANTE O PODER EXECUTIVO,

ELABORANDO ESTRATEGIAS E ESTUDOS TECNICOS ENTRE OUTROS SERVIÇOS PARA

ATENDER AS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IRITUIA/PA , que eTãO PTEStAdOS NAS

condições estabelecidas no Termo de Referência, em anexo .

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao objeto, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,

independentemente de transcrição.

1.3. ltens Contratados

Àa
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No

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.í. Este contrato fundamentase na Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, e suas alterações, bem como
na licitação na modalidade INEXIGIBILIDADE, no 6.202í00028.

3, OOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

3.í. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condiçÕes e pr.zos estabelecidas no processo

licitatório n0 6.2025-00028 e neste termo contratual;

3.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviÇo para representá-lo na

execução do contrato.

I - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pela Administração,

desde que devidamente .justiÍicada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

3.3. Atender às determanaÇões regulares emitidas pelo Íiscal do contrato ou autoridade superior.

3.4. Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no

prazo fixado pelo Íiscal do contrato, os serviços nos quais se veificarem vícios, deíeitos ou incorreções
resultantes da execuçáo ou dos materiais empregados;
3.5. Responsabilizar-se pelos vícios ê danos dêconentes da execução do obieto, bem cono por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execuçáo contratual pelo CONTRATANTE, que Íicará autorizado

a descoÀtar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos

danos sofridos.

3.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei no ',l4.133' de 2021.

3.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nâ licitaçáo que gerou este Contrato,

decorrente do(a) INEXIGIBILIDADE de no 6.2025-00028.

3.8. Quando não for possível a veriÍicação da regularidade no Sistema é Cadastro de Fornecedores -

SICAF, a empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pla fiscalização do contrato,
até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

,.
,, ^\.l-s
,i;vt

m
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ó-

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) Certidão con.junta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

c) Certidôes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municpal ou Distrital do domicílio ou

sede do contratado;
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*d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

3.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigaçóes
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE.

3.í0. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

3.í í. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus
prepostos, garantindoJhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos

documentos relativos à execução do empreendimento.

3.í2. Paralisar, por determinação do CoNTRATANTE, qualquer atividade que não esteia sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

3.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for

necessário à execução do ob.ieto, durante a vigência do contrato.

3.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaçôes dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina.

3.,15. Submeter previamente, por escrito, ao ooNTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especiÍicaçóes do mennrial dêscritivo ou instrumênto

congênere.

3.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

3.,17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condiçóes exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificaçáo, na contratação direta;

3.í8. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas

de cargos previstas na legislação.

3..19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo flxado pelo fiscal do

crntrato, com a indicação dos empregados que preencheram as reÍeridas vagas.

3.20. Guardar sigilo sobre todas as informaçóes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.
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3,21, Arcar com o ônus decorrente de êventual equívoco no dimensionamerto dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de Íatores futuros e incertos, devendo
complementáJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta náo seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contrataçáo, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no aÍL. 124,11, d, da Lei no

14.133, de 2021.

3.22. Cumprir, alem dos postulados legais vigentes dê âmbito íedêral, estadual ou municipal, as normas

de segurança do CONTRATANTE;

3.23. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite Íixado no aí
125 da Lei no 14.13312021 e suas alterações.

4. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE

4.í. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condçóes necessárias ao

pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei no

14.13312021 e suas altêraçóes.

4.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRAT ADA, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta

4.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente

designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indcando dia, mês e ano, bem como o

noré do" empregados eveÀtualmenie envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade

competênte para as providências cabíveis.

4.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da oconência de eventuais imperíeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,

certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas'

4.5. pagar à CoNTRATADA o valor resultante da prestaçáo do serviço, no prazo e condiçôes\v 
esEbêlecidas neste contrato e no Termo de ReÍerência.

4.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da CONTRATADA.

4.7. Não praticar atos de ingerência na administraÉo da CoNTRATADA, tais como:

a) Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação

previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

b) Direcionar a conlratação de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas;

c) promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a

uiilizaçáo destes em atividades distintas daquelas previstas no otieto da contrataçáo e em relaçáo à

o
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função específicâ para a qual o trabalhador foi contratado; e

d) Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio órgão

ou entidade responsável pela contratação, especialmente para eÍeito de concessão de daárias e

passagens.

4.8. Fornecer por êscrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do

contrato;

4.9. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

4.10. Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

5. DA VGÊNCIA

5.í. A vigência deste instrumento contratual iniciará na data de sua assinatura, extinguindo-se em 31 de

dezembio de 2o2s, podendo ser prorrogado, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n" 14.13312021'

É;; ír; nafi autorizaçao formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

| - Esteia formalmente demonstrado que a forma de prestaçáo dos serviços tem netureza

continuada;

ll - seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os

serviços tenham sido prestados regularmente;

lll - seja juntada lustificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na

realizaçáo do serviço;

lV - Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamênte vantajoso para a

Administração;

4.i1. Cientificar o órgão de representação judicial da Administraçáo paa adoçáo das medidas cabíveis

quando do descumprimento das obrigaçôes pela CONTRATADA;

4.,12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da

preferência estabelecida pelo art. 26, da Lei no 14.133, de 'lo de abril de 2021'

4.í3. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem

condições ádequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho,

quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

4.í4. A Administração náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CoNTRATADA

com terceiros, aindã que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em deconência de ato do contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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V - Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o inteÍesse na pronogação;

Vl - Seia comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitaçáo.

6. DA RESCISÃO

6.í. Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 137 e 138 da Lei no

14.133t2021, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência mínima

de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito.

7. DAS |NFRAçÔES E SANçÔES ADMINISTRATIVAS

v 
7.í. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o Contratado que:

| - Der causa à inexecução parcial do contrato;

ll - Der causa à inexêcução parcial do contrato que cause grave dano à AdministraÉo ou âo

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll - Der causa à inexecução total do contrato;

lV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - Não manter a proposta, salvo em deconência de fato superveniente devidamente justificado;

Vl - Náo celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vll - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

\-, justiÍicado;

Vlll - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaraçáo

falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

lX - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naturcza,

Xl - Praticar atos ilícitos com vistas a ftustrar os objetivos da contratação;

Xll - Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

2.2. Serão aplicadas ao responsável pêlas infrações administrativas acima descritas as seguintes
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sanções

| - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecuÉo parcial do contrato, sempre que
não se iustrficar a imposição de penalidadê mais grave (art. 156, §2", da Lei);

ll - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos ll, lll, lV, V,

Vl e Vll do subitem 7.í deste Edital, sempre que não se justiÍicar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §40, da Lei);

lll - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos

incisos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do subitem 7.1 deste Edital, bem como pelas infraçôes
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll, que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, §5o, da Lei).

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do mntrato, no caso de inexecução

total do objeto;

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integrâl do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9").

7.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderáo ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7").

| - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessadono prazo de 15 (quinze) dias

úleis, contado da data de sua intimação (art. 157).

ll - Se a multa aplicada e as indeniza@es cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8").

7.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa à CONTRATADA, observandose o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.

15ti da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

7.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1o):

| - A natureza e a gravidade da infraÇão cometida;

ll - As peculiaridades do caso concreto;

D
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lll - As circunstâncias agravantês ou atenuantes;

lV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgáos de controle.

7.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133 , de 2O21, ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tpiÍicados como atos lesivos na Lei

n" 1i.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente deÍinidos na referida Lei (art. 159).

7.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do dirêito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de colig ação o.u.controle, de fato ou de

direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

7.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, coriado da data de aplicaÇáo

da sanção, informar e mantêr atualizados os dados relativos às sarções por ela aplicadas, para fins de

publiciáade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas(CEIS) e no Cadastro Nacional

de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161).

7..10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na íorma do art. 163 da Lei no 14.133121.

8, DO VALOR E DO PAGAMENTO

8.1. O valor total da presente avença é de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais).

8.2. No valor acima estáo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comeiciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contrataçáo.

8.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da

Nota Fiscal/Fatura.

8.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o(a) PREFEITURA MUNICIPAL

DE lRlTUlA atestar a execuçáo do objeto do contrato.

8.5. Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato atribuível à CONTRATADA'

aplicar-se-á o índice do IPCA, a tÍtulo de compensação financeira, que será o produto resultante da
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multiplicaÇão desse índice do dia anterior âo pagamento pelo número de dias em atraso, repetindo-se a

operação a cada mês de atraso.

8.6. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento deflnitivo do objeto da contratação,

conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

8.7. Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar à CONTRATADA para

que emita a nota Íiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

E.8. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) O prazo de validade;
b) A data da emissão;
c) Os dados do contrato e do órgão contratante;
d) O periodo respectivo de execução do contrato;
e) O valor a pagar; e
f) Eventual destaque do valor de retençóes tnbuÉrias cabíveis.

8.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstârcia que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento Íicará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,

não acarretando qualquer ônus para o contratante.

8.i0. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta online ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso

adreferido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos ofic iais ou à documentação mencionada

no art. 68 da Lei no 14.13312021.

B.í1. previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a AdministraÉo deverá realizar

consulta para:
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identiÍicar possível razão que impeça a participação em licitafo, no âmbito do órgão ou entidade,

proibiçáo de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

8.í 2. Constatando-se a situaçâo de inegularidade da CONTRATADA, será providenciada sua

notiÍicação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no

mesmo-prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a

critério do contratante.

8.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade flscal quanto à

inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagam ento a ser efetuado, para

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.í4. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
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8.í5. Havendo a efetiva execuÇão do objeto, os pagamentos serão realizdos normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação.

8.í6. Quando do pagamento, será efetuada a retençáo tributária prevista na legislação aplicável.

| - lndependentementê do percentual de tributo inserido na planilha,no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.'17. A CONTRATADA regularmentê optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar

no '123, de 2006, náo sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por

aquele regime. No entanto, o pagamênto Íicará condicionado à apresentação de comprovação, por meio

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

9. DO REAJUSTE

9.1. Os preços inicialmente contratados são Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data

do orçamento estimado - .

9.2. Após o intenegno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do IPCA - lndice Nacional de Preços ao

Consumiáor Amplo, exclusivamente para as obrigaçÕes iniciadas e concluídas após a ocorrência da

anualidade.

9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo é um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste,

9.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, a CONTRATANTE pagará à ooNTRATADA a

importância calculada pela última variaÉo conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo

seja divulgado o índice definitivo.

9.S. Caso o IPCA venha a ser extinto) ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será(ão)

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor'

9.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oÍicial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

10. DA DOTAçÃO ORÇAMENTÁRA

,10.1. As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) PREFEITURA

MUNtCtPAL DE tRlTUlA, na dotação orçamentária Exercício 2025 Atividade 0202.041220002.2.012
Manutenção da Secretaria dê Administração, ClassificaÉo econômica 3.3.90.35.00 Serviços de

consultoria, Íicando o saldo pertinente aos demais exercícios a se empenhado oportunamente, à conta

o

ã
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dos respectivos orçamentos, caso se.ia necessário

1í. DA EXTINçÃO CONTRATUAL

l1 .í. O conkato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo

nele íxado, por algum dos motivos previstos no artigo í37 da Lei no 14.í33, de 'to de abril de 2021, bem

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

l- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

1í.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmênte cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já eÍetuados e ainda devidos;

c) lndenizações e multas.

í2. DOS CASOS OMISSOS

í2.í. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei no 14.í33, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

13. DAS ALTERAçÕES CONTRATUAIS

13..1. Eventuais alteraçóes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no

14.133, de 2021.

\, 13.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressôes que se fizerem neôessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

i3.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de têÍmo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021.

,I4. DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

,|4.1. Fica eleito o Foro da cidade de lR|TUlA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste

Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1o da Lei no

14.133121.

TRAVESSA )ULIO RIEEIRO TAVARES, CENTRO
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14.2. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado
pelas partês contratantes e pelas testemunhas abaixo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRITUIA
cNPJ(MF) 05.1 93.1 2310001 -00

CONTRATANTE

#

ELIELToN coRADASsl Assinado de íomà dlgnal

socrtDADt rNDrvrDUAt DF 
po'tLItLloNcoRADAssl-

aDvocA:35 t4550ó0ot 
' §rx IFDÂDF NDlvlDllal DF

E L I E LTo N C o RADAS S I S o c /- õAtsEiN bliif ffi]ÁI O C ADVO CAC IA
cNPJ 35.145.506/0001-73

coNTRATADO(A)

Testemunhas:

I

2

ÍRAVESSA IULIO RIAHRO TAVARES, CENTRO IRIruÂ.PA

lRlTUlA - PA, 05 de Março de 2025
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No

éí

CoNTRATO N" 20259016

TERMo DE CoNTRATo DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N"
20259016 , QUE FAZEM ENTRE Sl A Prefeitura tr/unicipal de
Santa lzabel do Pará, PoR INTERMÉDIo. Do (A) CÂMARA
MUNICIPAL DE SANTA IZABEL DO PARA E A EMPRESA
ELIELTON CORADASSI SOCIEDADE INDIVIDUAL.

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de SANTA IZABEL DO PARÁ, através do(a)

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA IZABEL DO PARA, CNPJ-MF, N" 01.618.294IOOO1-82, dENOMiNAdO dAqui
por diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) EDIMILSON RIBEIRO DE LIMA,
PRESIDENTE, e do outro lado ELIELTON CORADASSI SOCIEDADE INDIVIDUAL, CNPJ/CPF CNPJ

35.145.506/0001-73, com sede na sÃo DoMlNGos, 17í, JURUNAS, Belém-PA, CEP 66030-070,de
agora em diante denominada CoNTRATADA(O), neste ato representado pelo(a) s(a).ELIELTON
CORADASSI, portador do(a) CPF 794.624.722-20, têm justo e contratado o seguinte:

1. DO OBJETO CONTRATUAL

1.í. O objeto do presente instrumento é a Assessoria e treinamento continuado e pessoas nos

procedimentos administrativos, voltado aos setores de licitaçóes, contratos e compras, que seráo
prestados nas condi@es estabelecidas no Termo de ReÍerência, anexo do Edital.

í.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

oa
@
m

1.3. ltens Contratados:

rrrM :trsjRrçÁo/Es?r,.'i!1.À.óEs

100586 ÀSSESSORrÀ E TSE!{rt alllo CON',TINUTIO tos PRocEor$nro rd
ÀDMlnr sliÀf Ivos

ÀS5ESSORIÀ NOS SETORES ÀDÚINISTRÀTIVOS EIi ].ICITÀçÕES,
CONTRÀTOS E CO!{PFÀS

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1. Este contrato fundamenta-se na Lêi no 14.133, de 1o de abril de 2021, e suas alterações, bem como

na licitação na modalidade INEXIGIBILIDADE, n' 6.202*202504.

IOSE FERREIRA,1320
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3. DoS ENCARGOS, OBRIGAçÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

3.1. Executar o obleto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas no processo

licitatório no 6.2025-202504 e neste termo contratual;

3.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na

execução do contrato.

| - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pela Administração,

desde que devidamente justiflcada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

3.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior.

3.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suaS expensas, no total ou em parte, no

prazo Íixado pelo Íiscal do contrato, os serviços nos quais se veificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;
3.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem cono por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRAÍANTE, que Íicará autorizado

a descoÁtar dos pagamentos dêvidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos

danos sofridos.

3.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral ou por aÍinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei no 14.133, de 2021 .

3.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições dê habilitação e qualificação exigidas na licitaçáo que gêrou este Contrato,

decorrente do(a) INEXIGIBILIDADE de no 6.2025-202504.

3.g. euando não for possível a verificação da regularidade no Sistema Ô Cadastro de Fornecedores -

SICAF, a empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pla fiscalização do contrato,

até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
U; Certiaao conjunta relattva aos tributos fêderais e à DÍvida Ativa da União;

"; 
Certidõ"s qúe comprovem a regularidade perante a Fazenda Municiral ou Distrital do domicílio ou

sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

3.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigaçôes

IOSE FERREIRA, 1320
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trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislaçáo específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE.

3.'10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

3.1í . Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus
prepostos, garantindoJhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento.

3.'12. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

3.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do obieto, durante a vigência do contrato.

3.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinaçôes dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.

3.15. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificaçõês do menDrial descritivo ou instrumento
congênere.

3.16. Não permitir a utilizaçáo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

3.'17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificaÇão, na contratação direta;

3.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprêndiz, bem como as reservas
de cargos previstas na legislação.

3.í9. Comprovar a reserva de cargos a que se rêfere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as reíeridas vagas.

3.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato

3.2í. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamerto dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de íatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124,11, d, da Lei n'
14.133, de 2021-

TOSE FERREIRA, 1320
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3.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas

de segurança do CONTRATANTE;

3.23. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite fixado no art.

125 da Lei no 14.13312021 e suas alterações.

4. DAS OBRTGAçÔES DA CONTRATANTE

4.í. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condções necessárias ao

pleno cumprimento das obrigaçóes decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei no

14.13312021 e suas alterações.

4.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRAT ADA, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta

4.3. Exercer o acompanhamênto e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmênte

designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indcando dia, mês e ano, bem como o
nomã dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade

competente para as providências cabíveis.

4.4. Notificar a CONTRATADA por escnto da oconência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, Íixando prazo para a sua correção,

certificando-se que as soluçóes por ela propostas sejam as mais adequadas.

4.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condíçÔes

estabelecidas neste contrato e no Termo de Referência.

4.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da CONTRATADA.

4.7. Não praticar atos de ingerência na administra@o da CONTRATADA, tais como:

a) Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contrataÇão

previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepçáo e apoio ao usuário;

b) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

c) promover ou aceitar o desvio de funçóes dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a

uiilização destes em atividades distintas daquelas previstas no otieto da conÍatação e em relação à

função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e

d) Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio órgão

ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e
passagens.

lo-b
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4.8. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contrato;

4.9. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

4.10. Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

4.11. Cientificar o órgão de representação judicial da Administração paa adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento das obígaçôes pela CONTRATADA;

4.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneflciado da

preferência estabelecida pelo art.26, da Lei no 14.133, de '10 de abril de 2021.

4.í3. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem

condições adequadas ao cumprimento, pela contÍatada, das normas de segurança e saúde no trabalho,
quando o serviço Íor executado êm suas dependências, ou em local por ela designado.

4.Í4. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato do Conkatado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

5. DA VGÊNCIA

5,í. A vigência deste instrumento contratual iniciará na data de sua assinatura, extinguindo-se em 31 de

Dezembio de 2025, podendo ser prorrogado por até '10 anos, na forma dos artigos 106 e ,l07 da Lei n"

14.13312021, desde que haja autorização formal da autoridade compdente e observados os seguintes

requisitos:

| - Essa formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza

continuada;

ll - Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os

serviços tenham sido prestados regularmentê;

lll - Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na

realizaçã,o do serviço;

ÍV - Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a

Administraçáo;

V - Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na pronogação;

vl - seja comprovado que a CoNTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação.

õ 72 m
f-

Fl§ _

]OSE FERREIRA, 1320



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTA IZABEL DO PARÁ

Prêfeitura Municlpal de Santâ lzabel do Pará

o. on ResctsÃo

6.í. Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 137 e í38 da Lei no

14.13312021, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência mínima
de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito.

7. DAS INFRAçÕES E SANçÕES ADMINISTRATIVAS

7.í. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o Contratado que:

l- Der causa à inexecução parcial do contrato;

ll - Der causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll - Der causa à inexecução total do contrato;

lV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - Não manter a proposta, salvo em deconência de fato superveniente devidamente .iustiÍicado;

Vl - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dêntro do prazo de validade de sua proposta;

Vll - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

Vlll - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prêstar declaraÉo
falsa durante a dispensa eletrônicâ ou execução do contrato;

lX - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza;

Xl - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

Xll - Praticar âto lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013'

7.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes

sançôes:

| - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que

não se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. 156' §2", da Lei);

@
m
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Il - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos ll, lll, lV, V,
Vl e Vll do subitêm 7.1 deste Edital, sempre que não se justificar a imposiçáo de pênalidade mais
grave (art. 156, §4", da Lei);

lll - Declaração de inidoneidade para lacitar e contratar, quando prâticadas as condutas descritas nos
incisos incisos Vlll, IX, X, Xl e Xll do subitem 7.1 deste Edital, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll, que justiÍiquem a imposição de penalidade
mais grave (aft. 156, §5o, dã Lei).

lV - Multa:

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela
inadimplida, ate o limite de 30 (trinta) dias;

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução
total do objeto;

7.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7").

I - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessadono prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação @rt. 157\.

ll - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8").

7.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa à CONTRATADA, observandose o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

7.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1o):

| - A natureza e a gravidade da infração cometida;

ll - As peculiaridades do caso concreto;

lll - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

Fls _
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7.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9o).
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V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

7.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133 , de 2021 , ou em outras leis de
licitações ê contratos da Administração Pública que também sejam lipificados como atos lesivos na Lei
no 12.846, de 20í 3, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

7.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação dê colig ação ou controle, de fato ou de
direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os câsos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica previa (art. í 60)

7.9. O CONTRATANTE deverá, no píazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sarções por ela aplicadas, para Íins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas(CEIS) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161).

7.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são pãssívêis de reabilitaçáo na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

E. DO VALOR E DO PAGAMENTO

8.í. O valor total da presente avença é de R$ 1 80.000,00 (cento e oitenta mil reais).

8.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da
Nota Fiscal/Fatura.

8.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota Íiscal ou fatura quando o(a) CÂMARA t\iluNlClPAL DE
SANTA IZABEL DO PARA atestar a execução do objeto do contrato.

8.5. Havendo atraso no pagamento, desde que náo decorre de ato ou fato atribuível à CONTRATADA,
aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação Íinanceira, que será o produto resultante da
multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias em atraso, repetindo-se a
operação a cada mês de atraso.

8.6. A emissáo da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação,

IOSE FERREIRA, 1320

8.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.
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conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

8.7. Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar à CONTRATADA para
que emita a nota Íiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

8.8. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) O prazo de validade;
b) A data da emissão;
c) Os dados do contrato e do órgão contratante;
d) O período respectivo de execução do contrato;
e) O valor a pagar; ê
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

E.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstârcia que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento Íicará sobrestado até que a CONTRATAOA providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o ptazo pa-a pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,

não acarretando qualquer ônus para o contratante.

8.10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta online ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso

ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos ofic iais ou à documentação mencionada

no art. 68 da Lei no 14.13312021.

8.11. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realrzar

consulta para:
a) veriÍicar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a pârticipação em licita$o, no âmbito do órgão ou entidade,

proibiçáo de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

A.í 2. Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no

mesmo'prazo, apresentê sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma Vez, por igual período, a

critério do contratante.

8.í3. Não havendo regularizaçáo ou sendo a deÍesa considerada impÍocedente, a CONTRATANTE

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela Íiscalizaçáo da regularidade Íiscal quanto à
inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagam ento a ser efetuado, para

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.í4. Persistindo a inegularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo conespondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

8.í5. Havendo a efetiva execuÉo do objeto, os pagamentos serão realizdos normalmente, até que se

dêcida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação.

.<.
-a
,n

IOSE FERREIRA,1320
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8.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável

8.17. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
no í23, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio
de documento oficial, de que íaz ius ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

9. DO REAJUSTE

9.'Í . Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
do orçamento estimado - .

9.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do IPCA - lndice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigaçóes iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

9.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo
seja divulgado o índice deflnitivo.

9.5. Caso o IPCA venha a ser extinlo) ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) quê vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

9.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegeráo novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

10. DA DOrAçÃO ORÇAMENTÁR|A

í0.í. As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) CÂMARA MUNICIPAL
DE SANTA IZABEL DO PARÁ, na dotação orçamentária Exercício 2025 Atividade 0101.01031000í.2.01í
Gestão e Operacionalização das Atividade s do Poder Legislativo, ClassiÍicação econômica 3.3.90.35.00
Serviços de consultoria, Íicando o saldo pertinente aos demais exercícios a ser empenhado
oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso seja necessário.

íí. DA EXTTNçÃO CONTRATUAL

)OSE FERREIRA, 1320

I - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha,no pagamento serão retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

#'
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1í.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo

nele fixado, por algum dos motivos prêvistos no artigo 137 da Lei no '14.133, de 1o de abril dê 2021, bem
como amigavelmentê, assegurados o contradltório e a ampla defesa.

l- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

1 í.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) lndeniza@es e multas.

í2. DOS CASOS OMTSSOS

12.í. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçóes contidas na

Lei no '14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposiÇões contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contÍatos.

13. DAS ALTERAçÔES CONTRATUAIS

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no

14.133, de 2O21.

í3.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133' de 2021.

14. DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

14.'1. Fica eleito o Foro da cidade de SANTA IZABEL DO PARÁ, para dirimir os litígios que decorrerem

da execução deste Termo de Conlrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art.

92, §1o da Lei no í4.'133/21.

14.2. Pa.a firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o

presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conÍorme, é assinado
pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.

m

JOSE FERREIRA, 1320
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<ÁMÁRA MIJNICIPÀL D€ sÁNTÁ IZÁ8TT DO

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA IZABEL Do PARÁ
cNPJ(MF) 01 .61 8.294t0001 -82

CONTRATANTE
ELIELTON CôRADAsst Assinado de Íorma digital

socrEDADE rNDlvrDUnr or !!'ltltl roN coRADAssl

ÀóúóiÀ:s i+isoeoóo;t lBí5?fl : llij;P,:âi,?'
ELIELTON CORADASSI SOCIEDADE INDIVIDUAL

cNPJ 35.145.506/0001 -73
coNTRATADO(A)

SANTA IZABEL DO PARÁ - PA, 01 dC Abri: dE 2025

EDtMILSON lsadod€bm,

RIBEIRO DE RBEIk,DÉ

LIMA:463313 ""*a.mu
utt9t

Testemunhas:

1

)

)OSE FERREIRA,l3ZO
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Número da Nota
00000552

Data e Hora da Emissão
2410712025 10114i24

Código de Verificação
3085.Faga.C701.8F51.90C2 3500 DaaA 7D2C

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM

SECRETARIA MUNIGIPAL DE FINANçAS

NOTA FISCAL DE SERVIçOS ELETRÔNICA - NFSE

Nome / Razão Sociãl
CPF / CNPJ:

Endereço:
Município:
Email:

PRESTADOR DE SERVIçOS

ELIELTON CORADASSI SOCIEDADE I DIVIDUAL DE ADVOCACIA

35.1/t5.506/000í -73 lnscrição 3956731

SAO DOMINGOS N'í71 BAIRRO JURUNAS CEP 66030.070
BELEM UF: PA

No

,U
5

rdcontabilidade2@gmail.com Telefone (9í) 173684

Nome / Razáo Social
CPF/CNPJ:
Endereço:

Município:
Email:

TOMADOR DE SERVIçOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORçAMENTO E FINANÇAS DE JURUTI

30.522.511tO001.78
RoDovtA pA 2s7 Kit 0í, s/N BAtRRo NovA vtrÔnh cep ogtzoooo
JURUTI UF: PA

DESCRIçÃO DOS SERVIçOS
REFERENTE A sERvtços ADvocAÍlctos - JuLHo oE 2025 - EiTPRESA oPTANTE PElo STMPLES NAcroNAL. NÁo GERÁ DlRElro A cRÉDÍro FlscAL. oÁDos BANcÁRlos PARA

DEPÓSIIO, BANCO BANPÂF,A ÁG OO49.OO C C 626,0'7.9

34 000,00421JURIDICO

rR (0,0000%)
R§ 0,00

rNSS (0,oooo%):
R$ 0,00

coFrNS (0,0000%)
R§ O,OO

Prs (0,0000o/o)

R$ 0,00

csLL (0,0000%)
R§ 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 34.OOO,OO

Valor Total das Dêduções
RS 0,00

Base de Cálculo: llntiquota
R$ 34.ooo,ooll

Valor do ISS

Competência:
Mun. de Prest. do Seryiço
Tributação:
Mun. de lncid. do lmposto
Recolhimento;
Atividade;
Serviço:

07t2025
BELEM / PA
ISS Simples Nacionâl
BELEM / PA
ISS a recllher pelo Prestador

691í70100 - SERVICOS ADVOCATICIOS

1714 - ADVOCACIA.

OUTRAS INFORMAçÕES

Simples NacionalObrigaÉo Tíbutária

rilwl Gr@il8@

I

@

stÀ,1 34.000,00

L

I

SeÍviços



Número da Nota
00000/146

Data e Hora da Emissão
1711212024 1O:.02:4o

Código de VeriÍicação
írc3.931 t.7488.9770.À562.9826.7C27 68A9

E

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

NOTA FISCAL DE SERVIçOS ELETRÔNICA - NFSE

Nome / Razão Social
CPF / CNPJ:

Endereço:

Município:
Émail:

PRESTADOR DE SERVTçOS l_o* No
ELIELTON CORÂDASSI SOCIEOADE INDMDUAL DE ADVOCACIA l: a. t

35..t45.506/0001-73 tnscrição 395673í tS ---dl
sAo DoiflNcos N.17í BATRRo JURUNAS cEP 66030-070 Y** &BELEM UF: PA

rdcontabilidade2@gmail.com Telêfone: (91) í73684

Nome / Razáo Social
CPF/CNPJ:
Endereço:

Município:
Email:

TOMADOR DE SERVIçOS

CÂMARA MUNICIPAL DE TOMÉ AçU
04.752.671/0001-60
AV. TRÊS PODERES, 276 BAIRRO CENTRO CEP 68680-000

TOME.ACU UF PA

ServiçosTributável
20-000 00JURIDICO

Pts (0,0000%)
R$ 0,00

coFrNS (0,0000%)
R$ 0,00

rNSS (0,oooo%)
R$ 0,00

rR (0,0000%)
R$ 0,00

csLL (0,0000%)
Rg 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 20'OOO'OO

Valor Íotal das Dêduções
R$ 0,00

Base de Cálculo Alíquota alor do ISS

RS 20.000

Competência:
Mun. de Prest. do Serviço

TributaÉo:
Mun. de lncid. do lmposto

Recolhimento:
Atividade:
Serviço:

'12t2024

BELEM / PA
ISS Simples Nacional
BELEM / PA
ISS a recolher pelo Prestador

691170100 - SERVICOS ADVOCATICIOS

1714 - ADVOCACIA.

OUTRAS INFORMAçÔES

Simples NacionalObrigaÉo TÍibutáÍia

EEilE@[E@

@
íÍlr

DESCRTçÃO DOS SERVIçOS
paGsÍAçÁo DE sERvtÇos pRoFtsstoNAr JufttDlco EM CARATER coNÍtNUÁDo. MÊs DE oEzEMBRo DE 2024. oADos BANcÁRlos PARÀ oEPÓslro: BANCo aaNPARÁ aG ooag{o

c.c626.017-9

sltv 2A1
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Data e Hora da Emissão
1510712025 17t03:15

Código de Verificação
975C.E094.2780.1906.54F9.9?30.444C.6F34

E

PREFEITURA MUN]CIPAL DE BELÉM

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS

NOTA FISCAL DE SERVIçOS ELETRÔNICA - NFSE

Nome / Razão Social:
CPF i CNPJ:

Enderêço:

Município:
Email:

PRESTADOR DE SERVIçOS 
i 5+' N,

ELIELTON CORAOASSI SOCIEDADE INDMDUAL DE ADVOCACIA |- e r
35.145.506/0001-73 lnscriçáo 3956731 f* 

--24SÂo DoMINGoS t{.'17í BAIRRO JURuNAS cEP 66030-070 Y** aSELEIII UF: PA "Urdcontabilldad62@gmail.com Íelefone: (9í) í73684

Nome / Razâo Sociâl

CPF/CNPJ:
EndeÍeço:
Município:
Email:

TOMADOR OE SERVrçOS

CÂMARÂ MUNICIPAL DE SANTA IZABEL DO PARÁ

0í.618.29410001{2
AV VALENTIM JOSE FEREIRA BAIRRO NOVÂ BRASILIA CEP 06879-000

SAI{TA ISABEL DO PARA UF: PA

Val. TotalOTDe Val. Uni. (RS)Írlbulável Serviços

20.000.00ASSESSORIA E TREINAMENTO CONTINUADO NOS PROCEDIMENTO ADMINISTRAÍIVOS,
ASSESSORIA NOS SETORES ADMINISTRATIVOS EM LICITAÇÔES, CONTRAÍOS E COMPRAS

Prs (0,0000%)
Rg 0,00

coFrNS (0,0000%):
R$ 0,00

INSS (0,0000%)
RS 0,00

rR (0,0000%)l
R$ 0,00

Valor Total das Deduçôes de Cálculo
Rg 0,00 R§ 20.000,00

Alíquota

It
alor do ISS:

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 2O.OOO,OO

Competência:
Mun. de Prêst. do Serviço
TributaÉo:
Mun. de lncid. do lmposto
Recolhimento:
Atividade:
Serviço:

07t2025
BELEM / PA
ISS Simples Nacional
BELEM / PA
ISS a recolher pelo Prestador
691170100 - SERVTCOS ADVOCATICIOS
1714 - ADVOCACIA,

OUTRAS INFORMAÇÔES

Simples NacionalObrigação Tributária:

,,,.

OJ

DESCRTçÃO DOS SERV|ÇOS
cr ÍRATo N'm259016. ÁssÊssoRl^ E TRE|NATÉNTo coNÍtNUAoo Nos pRocEotMENTo ADMTNIST&arlvos. ASsEssoRtA Nos sEroREs ADMINISTRÀT|VoS EM LlctÍÁçóEs,
coNÍRÀÍos Ê coMpR § - REFERE !ÍE Ào ilEs JULHo DE 2025, ÊMPRESA opÍANÍE pELo stMplEs NAcloNAr, NÃo GERÁ otREtÍo a cRÉDtÍo FlscAI. DÂDos BANcÁRtos PÁR

Epóslro, B,ANco BANpaRÁ ac 0049-00 c.c 626.017-9-

s[\i 20.000,00

I

csLL (0,0000%):
R$ 0,00


